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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

I I N° DE ORIGEM: 
L-__________________________ ~ 

AUTOR:( DO SR. ODELMO LEAO) 

EMENTA: Denomina "Aeroporto Internacional de Uberlândia _ 
Cel. Aviador César Bombonato" o aeroporto da Cidade 
Uberlândia, Estado de Minas Gerais. 

DESPACHO: 
EDUCAÇAO, CULTURA 
REDAÇAO (ART. 54) 

E TRANSPORTES; 
E DESPORTO; E DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E 
- ART. 24, I I ) 

ENCAMINHAMENTO INICIAL: 

A COM. DE VIAÇAO E TRANSPORTES, EM () 3 / 03 / 9 q 

REGIME DE TRAMIT AÇAO 
ORDINARIA 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 57, DE 1999 
(DO SR. ODELMO LEÃO) 

Denomina "Aeroporto Internacional de Uberlãndia 
Aviador César Bombonato" o aeroporto da Cidade de 
Estado de Minas Gerais. 

Ten. Cel. 
Uberlãndia, 

(AS COMISSÕES DE VIAÇÃO E TRANSPORTES; DE 
DESPORTO; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE 
ART. 24, 11) 

EDUCAÇÃO, CULTURA 
REDAÇÃO (ART. 54) 

E 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Projeto de Lei nO ç:r, de 1999 
(Do Sr. Odelmo Leão) 

\ 

Denomina " Aeroporto I nternacional de 
Uberlândia - Ten. Cel. Aviador César 
Bombonato" o aeroporto da Cidade de 
Uberlândia, Estado de Minas Gerais. 

o CONGRESSO NAClONAL decreta: 

Art. 1° É denominado "Aeroporto Internacional de Uberlândia - Ten . 
Cel. Aviador César Bombonato" o aeroporto localizado na Cidade de Uberlândia, Estado de 
Minas Gerais. 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

J USTIF ICATIVA 

Neste grave momento de dificuldades pelas quais passa o Brasil, o que 
provoca compreensível baixa auto-estima da população, torna-se, extremamente oportuno, 
saudar e homenagear os brasileiros que, enfrentando inúmeras adversidades, mas valendo-se 
de seu talento, inteligência, competência, esforço e dedicação, sobressaíram-se, entre tantos 
outros em seu respectivo campo de atuação, revelando o inigualável espírito e a criatividade 
que caracterizam os cidadãos deste País, demonstrando que nosso destino é o de vencer as 
crises e desafios e, retomar o curso histórico de nosso desenvolvimento sócio-econômico . 

Como representante na Câmara dos Deputados da população da Região do 
Triângulo Mineiro e, especialmente, de nossa querida Uberlândia, sinto-me honrado em 
propor este Projeto de Lei dando ao Aeroporto de nossa progressista Cidade, o nome de um 
dos seus filhos mais brilhantes que, muito embora, tenha falecido, prematuramente, aos 42 
anos de idade, em acidente aéreo ocorrido às 12 :00 horas, do dia 24 dejulho de 1998, quando 
seu avião A-I (AMX) caiu no mar, na Restinga de Marambaia, no Rio de Janeiro, já havia 
marcado sua trajetória por exemplar carreira em nossa Força Aérea, bem assim nas áreas das 
artes, fotografia e história aeronáutica. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Trata-se do inesquecível Ten . Cel. Aviador César Bombonato, nascido em 
Uberlândia, em 03 de agosto de 1955, filho dos queridos Mário Bombonato (já falecido) e 
Neuza Bombonato e irmão de Gabriel, Fabrício e Virgínia Bombonato. 

o Ten.Cel. Aviador César Bombonato era casado com a Sra. Solange Cabral 
Bombonato que conheceu quando servia à Aeronáutica, em Fortaleza, sendo seus filhos, 
Vitor e Artur Cabral Bombonato. 

o Ten.Cel. César Bombonato, desde seu ingresso na Escola Preparatória de 
Cadetes da Aeronáutica, em Barbacena, Minas Gerais, chamava atenção, pela performance 
escolar como Cadete, sendo um daqueles destaques que conseguiram passar por todo _o 
período de instrução sem jamais receber qualquer conceito deficiente (ficha Rosa, como era 
mais conhecida) . 

Esse mesmo desempenho tornou-se sua marca pessoal e caracterizou sua 
habilidade como piloto militar testado em inúmeras provas. 

o mesmo desempenho aconteceu no CATRE, onde foi selecionado para a 
Aviação de Caça, tendo, posteriormente, também ocorrido no (°/4° GAv, em Fortaleza, na 
qual constam registros de sua altíssima capacidade, sempre elogiável, que culminaram ao 
final de dois anos naquela importante Unidade Militar, com sua designação para Líder de 
Esquadrilha de Caça e, posteriormente como Instrutor de pilotos. 

De Fortaleza, seguiu para Canoas no Rio Grande do Sul , onde veio a voar no 
F-5 no 1°/ 14° GAv, Esquadrão Pampa. Neste Esquadrão colaborou, decisivamente, para a 
criação de uma Seção Pioneira de Guerra Eletrônica em Esquadrões de Caça da F AB . À 
época freqüentou curso especializado na França, aumentando ainda mais a sua experiência e 
cultura aeronáutica. 

A qualificação e desempenho do Ten.Cel. Aviador César Bombonato levaram­
no a seguir a ser escolhido para compor o Time das Equipagens Fundadores do Esquadrão 
ADELFl, no 1°/16° GAv, primeira Unidade da FAB a operar o A-I (AMX). 

Em novembro de 93 foi designado Observador Militar na Força de Proteção 
das Nações Unidas, missão de paz na ex-Iugoslávia onde, mais uma vez, o querido filho de 
Uberlândia veio a ser destaque entre seus pares. 

A missão possuía duração prevista de um ano e, ao final de seis meses, o 
Ten.Cel. Bombonato recebeu a função de Observador Militar Sênior, o que lhe dava a Chefia 
sobre todos os observadores de seu Setor. Vale ressaltar que tal função exigia que fossem 
selecionados, para exercê-Ia, oficiais que tivessem desempenho destacado em liderança, no 
uso de recursos logísticos e domínio da língua inglesa, entre outros atributos . 

Foi-lhe confiada a Chefia do Setor BIHAC, enclave muçulmano cercado pelas 
Forças Sérvias, dentro da Bósnia Herzegovina, uma das regiões de maior atividade bélica 
dentro de todo aquele contexto de guerra. 

A atividade bélica era de tal ordem que, ao tinal de um ano de missão, o 
Ten .Cel. Bombonato foi impedido de abandonar seu Setor, ficando todo o pessoal da ONU, 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ali locado, refém das Forças Sérvias, sendo então vividas várias experiências dramáticas, não 
só pela ameaça das armas, como também pela escassez de suprimentos de todo ordem, que 
não podiam ser repostos. 

Houve fome, falta de remédios e feridos . Os doentes eram operados, muitas 
vezes, sem anestesia. Foi neste ambiente que o Ten.CeI. Bombonato teve que estender sua 
missão por mais alguns meses . 

Seu desempenho em tal situação mereceu menção especial do Comando 
daquela missão. 

Após retomar ao Brasil, o mérito deste seu feito foi mais uma vez reconhecido 
com a Condecoração da Ordem do Rio Branco, que recebeu das mãos do Senhor Presidente 
da República. 

Também foi homenageado pela Câmara Municipal de Uberlândia, na qual 
recebeu diploma de Honra ao Mérito, no dia 11 de outubro de 1995. 

Passou a servir então, no COMGAR. Posteriormente fez o Curso do ECEMAR 
e foi designado para comandar o Esquadrão ADELFl. 

o Ten.Cel. Bombonato também teve a honra de comandar a primeira Unidade 
da F AB a pal1icipar do exercício RED FLAG, manobra realizada nos Estados Unidos, onde é 
criado um ambiente de guerra aérea muito próximo da realidade. 

Outro dos talentos do Ten.Cel. Bombonato despertou logo a atenção de todos, 
desde seu ingresso como Cadete em Barbacena, onde desenhava caricaturas engraçadíssimas 
dos seus colegas de turma. 

O passar do tempo revelou que o Ten.Cel. Bombonato não era apenas um 
criador de caricaturas, mas um artista inato, com um talento singular para o desenho e a 
criação de verdadeiras obras de arte. 

Um de seus desenhos famosos foi um grande painel concebido e desenvolvido 
em comemoração ao Dia do Aviador que decorou uma parede inteira do refeitório dos alunos 
da EPCAR. 

O Ten.Cel. Bombonato era ainda um "expert" em fotografia . Como fotógrafo 
criou obras belíssimas, captando com sua alma de ás aeronáutico e de artista, imagens que a 
oportunidade do vôo lhe oferecia. Muitas de suas fotos e desenhos foram reverenciados como 
estampas em camisas e camisetas do esquadrão da F AB, em quadros, e até mesmo como 
"bolachas", sendo o maior exemplo a do 10 / 160 GAv, Esquadrão ADELFl , sua última 
Unidade na F AB. 

No campo da história aeronáutica o Ten.Cel. Bombonato, apreciava muito o 
assunto : aviação militar. Aprotlmdando sua leitura sobre o tema, por seu domínio, desde 
aluno, da língua inglesa, também se destacou por seu conhecimento ímpar neste segmento 
ligado à história militar aeronáutica. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

o Ten.Cel. Aviador César Bombonato que teve sua último promoção efetivada 
em 30 de abril de 1995, exerceu como principais as seguintes funções na F AB : 

OSV do 1 °/4° GAv 
Chefe da Seção de Inteligência do 1°/ 14° GAv 
Chefe da Seção de Guerra Eletronica do 1°/ 14° GAv 
Chefe da Seção SIP AA da BACO 
Chefe da Seção Instrução do 1°/16° GAv 
Chefe da Seção de Inteligência do 101I6° GAv 
Chefe da Seção de Guerra Eletrônica do 1°116° G Av 
Chefe da SCOAM da BASC 
Chefe da SIPAA da BASC 
Observador Militar Senior do Setor BIHAC, na Bósnia 
Adjunto da DPAA do COMGAR 
Chefe do CCOAM do COMGAR 
Adjunto da 1 SC-3-0perações do COMGAR 
Chefe da 1 SC-3-0perações do COMGAR 

Realizou em sua carreira, dentre outros os seguintes cursos: 

Caça - Líder de Esquadrão 
C. Tática Aérea 
Aperfeiçoamento 
Comando e Estado-Maior 
OSV - CENIPA 
Analista de Informação - ESNI 
Curso Operacional de Guerra Eletrônica na França 
Diversos Cursos na área de Guerra Eletrônica realizados no Brasil 

Recebeu as seguintes condecorações: 

Medalha Militar de Prata 
Medalha Mérito Santos Dumont 
Medalha de Paz da ONU 
Medalha da Ordem do Barão do Rio Branco (Grau de Oficial) 
Medalha da Ordem do Mérito Aeronáutico 
Comenda do Comandante das Forças de Proteção da ONU na antiga 
Iugoslávia 

o falecimento do Ten.CeL Bombonato gerou incalculáveis manifestações de 
pesar, muitas delas escritas por Amigos, Colegas e Autoridades. 

Recebeu dos Veteranos da FAB que atuaram na Itália, durante a 11 Guerra 
Mundial , o título de Jamboque Honorário . 

N o dia 23 de outubro de 1998 recebeu no CO M A R de Reci fe o Mérito 
Honorário Aeronáutico Pós-Mortem. 
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o hangar dos aviões A-I (AMX), na Base Aérea de Santa Cruz, no Rio de 
Janeiro recebeu seu nome. 

Dentre as inúmeras manifestações recebidas pelos familiares do Ten.Cel. 
Bombonato, uma talvez possa melhor sintetizar o sentimento de todos nós. Foi enviada pelo 
Tenente Brigadeiro do Ar Jaeckel , então exercendo a função de Chefe do Estado-Maior da 
Aeronáutica, com as seguintes palavras: 

"A Caça perdeu 11m "Príncipe dos Ares "; 
As Belas Artes perderam 11m Artista; 
f~'II, infelizmente, perdi 11m Amigo. " 

Finalmente, cabe ressaltar que este projeto presta uma justa homenagem a um 
brasileiro que soube honrar as melhores tradições do seu povo, elevando o nome de seu 
torrão natal-Uberlândia, de seu Estado e do Brasil, pela belíssima carreira profíssional 
realizada, pelo empenho com que enfrentou todas as missões, inclusive atuando em ambiente 
de guerra no exterior e pela alegria e arte com que se conduziu em sua curta vida, mas, 
vitoriosa, entre nós. 

Seus pais Mário e euza Bombonato, seus irmãos Gabriel , Fabrício e Virgínia, 
sua esposa Solange Cabral Bombonato e seus filhos Vitor e Artur Cabral Bombonato e toda a 
população de nossa querida Uberlândia, bem assi todos os seus colegas da gloriosa F AB 
tem enorme orgulho de seu inesquecível filho, ir o, esposo, pai , cidadã.o e colega. 

/'0 de fevereiro de 1999. 

(j~ 6Jel~o Leão 
PPB-MG 
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COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 57/99 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e 

divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para 

apresentação de emendas, a partir de 09/03/99, por cinco sessões. 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 16 de março de 1999 

GER 31723004-2 (JUN/97) 

- - ------------------

mar 'prudência da Silva 
Secretário 
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COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 57, DE 1999 

Denomina "Aeroporto Internacional de 
Uberlândia Ten. Cel. Aviador César 
Bombonato" o aeroporto da cidade de 
Uberlândia, Estado de Minas Gerais . 

Autor: Deputado ODELMO LEAO 

Relator: Deputado PHILEMON RODRIGUES 

Sob exame desta Comissão encontra-se o Projeto de Lei n° 

57 , de 1999, que denomina "Aeroporto Internacional de Uberlândia - Ten. Cel. 

Aviador César Bombonato" o aeroporto da cidade de Uberlândia, no Estado de 

Minas Gerais. 

De acordo com o autor da proposição, Deputado Odelmo 

Leão , o homenageado, apesar de seu prematuro falecimento , foi oficial exemplar 

da Força Aérea Brasileira e um dos filhos mais ilustres da cidade triangulina. De 

maneira irretocável, diz o proponente, desimcumbiu-se de missões as mais 

diversas durante seu exercício profissional, tanto no Brasil como no exterior, caso 

da chefia de um setor da Força de Proteção das Nações Unidas durante o recente 

conflito na Bósnia Herzegovina. Em virtude de sua atuação sempre elogiável, 

recebeu diversas condecorações e a admiração de todo o corpo militar 

aeronáutico. 

Esgotado o prazo regimental, nao foram apresentadas 

emendas ao projeto . É o relatório . 

GER 31723004-2 (MAI /98) 
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II - VOTO DO RELATOR 

Creio não haver dúvidas quanto às virtudes do Ten, Cel. 

Aviador César Bombonato, Sua extensa lista de serviços prestados à Aeronáutica 

do Brasil, sempre de forma dedicada e competente, elevou-o à condição de um 

dos mais brilhantes oficiais da aviação militar nacional. A comoção que seu 

prematuro falecimento causou junto aos colegas da F AB é um atestado do 

respeito e da admiração que gozava no meio aeronáutico, Bem-vinda, portanto, a 

homenagem que se procura prestar a esse brasileiro exemplar, filho de 

Uberlândia, 

Do ponto de vista técnico, posso dizer que encontram-se 

atendidas as determinações das Leis n° 1909, de 1953, e n° 5,917 , de 1973, A 

primeira afirma que, por intermédio de lei específica, é facultado conceder-se, a 

aeroporto ou aeródromo nacionais , o nome de brasileiro que tenha prestado 

relevante serviço à causa da Aviação, A segunda estipula que os nomes dos 

aeródromos e aeroportos existentes somente sejam modificados em razão de 

necessidade técnica, mandamento respeitado no projeto, posto que a 

denominação original permanece inalterada, sendo-lhe acrescentada expressão 

que não interferirá em cartas de navegação e documentos aeronáuticos oficiais, 

Há que se notar, todavia, um pequeno equívoco existente na 

iniciativa, Atualmente, o aeroporto de Uberlândia responde ao tráfego interno, não 

tem qualificação internacional, como faz crer a propositura, Apenas a autoridade 

aeronáutica, por ato administrativo próprio, é capaz de promover tal mudança no 

status dos aeroportos, Essa providência implica uma solicitação formal da 

administração aeroportuária, um estudo de viabilidade técnica empreendido pelo 

Departamento de Aviação Civil e consultas aos Ministérios da Justiça, Fazenda, 

Saúde e Agricultura, para que se manifestem quanto à possibilidade de prestar, 

em caráter permanente, os serviços necessários em aeroporto de categoria 

internacional, 

Vê-se, pOIS, que nao cabe ao projeto em foco alterar a 

categoria do aeroporto de Uberlândia, Sua finalidade deve se cingir, no que faz 
r 11 

/I 

" 
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apropriadamente, à concessao do nome do ilustre oficial aeronáutico, Ten.Cel 

Aviador César Bornbonato, ao aeroporto de sua cidade natal. 

Em razão do exposto, voto pela aprovação do Projeto de Lei 

n° 57, de 1999, observada a emenda em anexo. 

de 1999 . 

902092.065 
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COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

PROJETO DE LEI N° 57, DE 1999 

EMENDA 

Suprima-se, na ementa e no art. 1° do projeto, a expressão 
"Internacional" . 

Sala da Comissão, em -80 de 'J"rOJ. \..D 
I 

Deputado Philemo 
Relator 

de 1999. 
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COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

PROJETO DE LEI N° 57 -A, DE 1999 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Viação e Transportes, em reunião ordinária 
realizada hoje, aprovou unanimemente, com emenda, o Projeto de Lei nO 57/99 nos 
termos do parecer do relator, Deputado Philemon Rodrigues. 

Estiveram presentes os seguintes Deputados: 
Marcelo Teixeira - Presidente, Raimundo Colombo, Mário 

Negromonte e Chico da Princesa - Vice-Presidentes, Antônio Geraldo, Eliseu 
Resende, IIdefonço Cordeiro, Lael Varella , Alberto Mourão, Edinho Araújo, Hermes 
Parcianello, João Henrique, Aloízio Santos, Feu Rosa, Luís Eduardo, Ricarte de 
Freitas, Roberto Rocha, Romeu Queiroz, Carlos Santana, Domiciano Cabral , Philemon 
Rodriques, Teima de Souza, Wellington Dias, Airton Cascavel , João Tota, José 
Chaves, Paulo de Almeida, Duílio Pisaneschi , Wanderley Martins, Pedro Chaves, José 
Borba, Barbosa Neto, Francistônio Pinto, Jorge Costa, Dr. Heleno, Almeida de Jesus e 
De Velasco. 

/ 
/ 

omissão, em 7 de ablrj·.J...ffi~~t--

D putado MARCELO TEIXEIRA 
Presidente 
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- -COMISSAO DE VIAÇAO E TRANSPORTES 

PROJETO DE LEI N° 57-A, DE 1999 

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO 

- j,--, 

-
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Suprima-se na ementa e no art. 10 do projeto a expressão 

"I nternacional". 

GER 31723004-2 (JUN/97) 

Sala 

putado MARCELO TEIXEIRA 
Presidente 

Deputado PHILEMON RODRIGUE 
Relator 

, 



---- - - - - - -- -- - - - - -

• 

_e 

, 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 57-A, DE 1999 
(DO SR. ODELMO LEÃO) 

Denomina "Aeroporto Internacional de Uberlândia - Ten. Cel. Aviador César 
Bombonato" o aeroporto da Cidade de Uberlândia, Estado de Minas Gerais. 

(ÀS COMISSÕES DE VIAÇÃO E TRANSPORTES; DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
DESPORTO; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) -
ART. 24, 11) 

, 

SUMARIO 

- Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Viação e Transportes: 
• termo de recebimento de emendas 
• parecer do Relator 
• emenda oferecida pelo Relator 
• parecer da Comissão 
• emenda adotada pela Comissão 
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Publique-se. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTE..., 

Of. P-9/99 Brasília, 7 de abril de 1999. 

Senhor Presidente, 

Em cumprimento ao disposto no art. 133, caput, do Regimento 

Interno, comunico a V. Exa que a Comissão de Viação e Transportes, em reunião 

ordinária realizada hoje, aprovou o Projeto de Lei nO 57/99 - do Sr. Odelmo Leão -

que "denomina 'Aeroporto Internacional de Uberlândia - Ten . Cel. Aviador César 

Bombonato' o aeroporto da Cidade de Uberlândia, Estado de Minas Gerais". 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 
Presidente da Câmara dos Deputados 

GER 31723.004-2 (JUN/97) 

Atenciosamente, -------... 

epu ado MARCELO TEIXEIRA 
Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 57-A, DE 1999 

Nos termos do art. 119, "caput", I e § 1 o, do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, a St. Presidenta determinou a abertura 

- e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para 

apresentação de emendas ao projeto, a partir de 20 de abril de 1999, por 

cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, 28 de abril de 1999 

.DA, -e~ . 
Carla Rodngue de MedeIros 

Secretária 

GER 3.1723004-2 (JUN/97) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 57, DE 1999 

Denomina "Aeroporto Internacional de 
Uberlândia Te. Cel. Aviador César 
Bombonato" o aeroporto da Cidade de 
Uberlândia, Estado de Minas Gerais . 

Autor: Deputado Odelmo Leão 
Relator: Deputado Ademir Lucas 

Com o projeto de lei em epígrafe, busca o autor, o nobre Deputado 
Odelmo Leão, homenagear um dos filhos mais ilustres da bela e próspera 
Uberlândia, falecido, prematuramente, aos 42 anos de idade, em acidente 
aéreo, quando seu avião A-I (AMX caiu no mar, na Restinga de Marambaia, 
no Rio de Janeiro. 

Justifica o autor a propositura com o argumento de que "neste grave 
momento de dificuldades pelas quais passa o Brasil, o que provoca 
compreensível baixo auto-estima da população, torna-se extremamente 
oportuno saudar e homenagear os brasileiros que, enfrentando inúmeras 
adversidades, mas valendo-se de seu talento, inteligência, competência, 
esforço e dedicação, sobressaíram - se, entre tantos outros, em seu respectivo 
campo de atuação, revelando o inigualável espírito e a criatividade que 
caracterizam os cidadãos deste País, demonstrando que nosso destino é o de 
vencer as crises e os desafios e retomar o curso histórico de nosso 
desenvolvimento". 

Faz parte integrante da Justificação uma descrição detalhada da vida e 
obra do homenageado, que não só se destacou na carreira militar e nas áreas 
de artes, fotografia e história aeronáutica, como soube honrar as melhores 
tradições do Triângulo Mineiro. 

, , 

GER 3.1723.004-2 (JUN/96) 
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o Projeto já recebeu parecer favorável na Comissão de Viação e 
Transportes, com emenda que suprime, na ementa e no art. 1°, a expressão 
"internacional" . 

Aberto o prazo regimental, na Comissão de Educação, Cultura e 
Desporto, não foram apresentadas emendas. 

É o Relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Consoante o § 1° do art. 216 da Constituição Federal, é 

dever do poder público, com a colaboração da comunidade, promover e proteger 

o patrimônio cultural brasileiro. Não há dúvida de que integram o patrimônio 

cultural invisível a vida e a obra de todos os brasileiros que, de alguma forma, 

contribuiram para melhoria da qualidade de vida em nossa Terra e, 

especialmente, daqueles que, ou por força das circunstâncias , ou em razão de 

esforços pessoais muito significativos, conseguiram impor-se como referencial 

para as presentes e futuras gerações. Demais, numa época em que impera a 

mediocridade, é importante que as crianças e os jovens, empenhados em 

desenvolver-se como pessoas, preparar-se para o exercício da cidadania e 

qualificar-se para o trabalho, tenham em quem espelhar-se. Em que pese aos 

recursos que a tecnologia e a informática colocam à disposição do afazer 

educativo, permanece de pé, inabalável. a verdade de de que lias palavras 

movem, os exemplos arrastam". 

Pelo exposto, sou pela aprovação do PL 57, de 1999, com 

a emenda competentemente inserida pela Comissão de Viação e Transporte. 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI/98) 

É o Voto. 

Sala da Comissão, em I 3 de ~~ 

/ 

ado Ademir Lucas 

Relator 

de 1999. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

PROJETO DE LEI N° 57 -A, DE 1999 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Educação, Cultura e Desporto, em reunião 
ordinária realizada hoje, aprovou, com adoção da emenda da Comissão de Viação e 
Transportes, o Projeto de Lei nO 57-A/99, nos termos do parecer do Relator, 
Deputado Ademir Lucas. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Maria Elvira, 
Presidenta; Nice Lobão, Marisa Serrano e Celcita Pinheiro, Vice-Presidentas; 
Ademir Lucas, Átila Lira, Eber Silva, Eduardo Seabra, Esther Grossi, Eurico 
Miranda, Fernando Marroni, Flávio Arns, Gastão Vieira, João Matos, Jonival Lucas 
Junior, José Melo, Luis Barbosa, Nelson Marchezan, Nilson Pinto, Norberto Teixeira, 
Osvaldo Biolchi, Osvaldo Sobrinho, Oliveira Filho, Pedro Wilson e Walfrido Mares 
Guia. 

Sala da Comissão, em 19 de maio de 1999 

Deputa Maria Elvira 
residenta 

GER 3.17.23.004-2 (MA I/98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 57 -B, DE 1999 
(DO SR. ODELMO LEÃO) 

Denomina "Aeroporto Internacional de Uberlândia - Ten . Cel. Aviador César Bombonato" 
o aeroporto da Cidade de Uberlândia, Estado de Minas Gerais. 

(ÀS COMISSÕES DE VIAÇÃO E TRANSPORTES; DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
DESPORTO; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART.54) - ART. 24, 
11) 

SUMÁRIO 

- Projeto Inicial 

11 - Na Comissão de Viação e Transportes : 
· termo de recebimento de emendas 
· parecer do Relator 
· emenda oferecida pelo Relator 
· parecer da Comissão 
· emenda adotada pela Comissão 

111 - Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto: 
· termo de recebimento de emendas 
· parecer do Relator 
· parecer da Comissão 

GER 3.1723 004·2 (MAI /98 ) 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESruK J U 

Oficio nO P- 272/99 Brasília, 19 de maio de 1999 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao disposto 

no artigo 58 do Regimento Interno, a aprovação, com a adoção da emenda da 

CVT, do Projeto de Lei nO 57-A/99, do Sr. Odelmo Leão, que "denomina 

'Aeroporto Internacional de Uberlândia - Ten. Cel. Aviador César Bombonato' 

o aeroporto da Cidade de Uberlândia, Estado de Minas Gerais" , para publicação 

da referida proposição e do parecer a ela oferecido. 

Atenciosamente, 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado MICHEL TEME 
DD. Presidente da Câmar dos Deputados 
NESTA. 

GER 3.17.23.004-2 (MA I/98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 57 -B/99 

Nos termos do art. 119, caput, I do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Resolução nO 

10/91, o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões, prazo para apresentação de emendas a partir de 24/09/99, 

por CinCO sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao 

projeto. 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99) 

Sala da Comissão, em 30 de setembro de 1999 

<{k~ 
SÉRGIO SAMPAIO CONSTREIRAS DE ALMEIDA 

Secretário 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

, 

I - RELATORIO 

PROJETO DE LEI N° 57, DE 1999 

Denomina "Aeroporto Internacional de 
Uberlândia - Ten. Cel. Aviador César 
Bombonato" o aeroporto da cidade de 
Uberlândia, Estado de Minas Gerais. 

Autor: Deputado ODELMO LEÃO 

Relator: Deputado ARY KARA 

1. O presente projeto de lei visa denominar "Aeroporto 

Internacional Uberlândia - Ten Cel. Aviador César Bombonato" o aeroporto 

localizado na cidade de Uberlândia, Estado de Minas Gerais. 

\v 

2. Consta da Justificativa: 

"Como representante na Câmara dos Deputados da 
população da Região do Triângulo Mineiro e, 
especialmente, de nossa querida Uberlândia, sinto-me 
honrado em propor este Projeto de Lei dando ao Aeroporto 
de nossa progressista Cidade, o nome de um dos seus 
filhos mais brilhantes que, muito embora , tenha falecido, 
prematuramente, aos 42 anos de idade, em acidente aéreo 
ocorrido às 12:00 horas, do dia 24 de julho de 1998, Quando 
seu avião A-1 (AMX) caiu no mar, na Restinga de 
Marambaia, no Rio de Janeiro, já havia marcado sua 
trajetória por exemplar carreira em nossa Força Aérea, bem 
assim nas áreas das artes, fotografia e história 
aeronáutica. " 

GER 3.17.23.004-2 (MA I/98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Segue histórico da breve mas produtiva vida do Ten . Cel. 

Bombonato, digna dos maiores aplausos por sua bravura e destemor no 

cumprimento do dever como cidadão e aviador. 

3. O projeto foi submetido à COMISSÃO DE VIAÇÃO E 

TRANSPORTE, cujo Relator, Deputado PHILEMON RODRIGUES, destacou: 

\1/ 

"De acordo com o autor da proposição, Deputado 
Odelmo Leão, o homenageado, apesar de seu prematuro 
falecimento , foi oficial exemplar da Força Aérea Brasileira e 
um dos filhos mais ilustres da cidade triangulina. De 
maneira irretocável , diz o proponente, desimcumbiu-se de 
missões as mais diversas durante seu exercI CIO 
profissional , tanto no Brasil como no exterior, caso da chefia 
de um setor da Força de Proteção das Nações Unidas 
durante o recente conflito na Bósnia Herzegovina. Em 
virtude de sua atuação sempre elogiável , recebeu diversas 
condecorações e a admiração de todo o corpo militar 
aeronáutico. 

Creio não haver dúvidas quanto às virtudes do Ten . 
Cel. Aviador César Bombonato. Sua extensa lista de 
serviços prestados à Aeronáutica do Brasil , sempre de 
forma dedicada e competente, elevou-o à condição de um 
dos mais brilhantes oficiais da aviação militar nacional. A 
comoção que seu prematuro falecimento causou junto aos 
colegas da FAB é um atestado do respeito e da admiração 
que gozava no meio aeronáutico. Bem-vinda, portanto, a 
homenagem que se procura prestar a esse brasileiro 
exemplar, filho de Uberlândia. 

Do ponto de vista técnico, posso dizer que encontram­
se atendidas as determinações das Leis nO 1909, de 1953, 
e nO 5.917, de 1973. A primeira afirma que, por intermédio 
de lei específica, é facultado conceder-se, a aeroporto ou 
aeródromo nacionais, o nome de brasileiro que tenha 
prestado relevante serviço à causa da Aviação. A segunda 
estipula que os nomes dos aeródromos e aeroportos 
existentes somente sejam modificados em razão de 
necessidade técnica, mandamento respeitado no projeto, 
posto que a denominação original permanece inalterada, 
sendo-lhe acrescentada expressão que não interferirá em 
cartas de navegação e documentos aeronáuticos oficiais. 

GER 3.17.23 .004-2 (MA 1/98) 
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Há que se notar, todavia , um pequeno equívoco 
existente na iniciativa. Atualmente, o aeroporto de 
Uberlândia responde ao tráfego interno, não tem 
qualificação internacional , como faz crer a propositura . 
Apenas a autoridade aeronáutica, por ato administrativo 
próprio, é capaz de promover tal mudança no status dos 
aeroportos. Essa providência implica uma solicitação formal 
da administração aeroportuária, um estudo de viabilidade 
técnica empreendido pelo Departamento de Aviação Civil e 
consultas aos Ministérios da Justiça, Fazenda, Saúde e 
Agricultura , para que se manifestem quanto à possibilidade 
de prestar, em caráter permanente, os serviços necessários 
em aeroporto de categoria internacional. 

Vê-se, pois, que não cabe ao projeto em foco alterar a 
categoria do aeroporto de Uberlândia. Sua finalidade deve 
se cingir, no que faz apropriadamente, à concessão do 
nome do ilustre oficial aeronáutico, Ten. Cel. Aviador César 
Bombonato, ao aeroporto de sua cidade natal. 

Em razão do exposto, voto pela aprovação do Projeto 
de Lei nO 57, de 1999, observada a emenda em anexo." 

4. Na COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 

DESPORTO, o Relator, Deputado ADEMIR LUCAS, assim se pronunCIOU, 

concluindo pela aprovação do PL com a emenda da Comissão de Viação e 

Transporte: 

GER 3.1 7.23.004-2 (MAI/98) 

"Consoante o § 1° do art. 216 da Constituição Federal , 
é dever do poder público, com a colaboração da 
comunidade, promover e proteger o patrimônio cultural 
brasileiro. Não há dúvida de que integram o patrimônio 
cultural invisível a vida e a obra de todos os brasileiros que, 
de alguma forma , contribuíram para melhoria da qualidade 
de vida em nossa Terra e, especialmente, daqueles que, ou 
por força das circunstâncias , ou em razão de esforços 
pessoais muito significativos, conseguiram impor-se como 
referencial para as presentes e futuras gerações. Demais, 
numa época em que impera a mediocridade, é importante 
que as crianças e os jovens, empenhados em desenvolver­
se como pessoas, (possam) preparar-se para o exercício da 
cidadania e qualificar-se para o trabalho, tenham em quem 
espelhar-se. Em que pese aos recursos que a tecnologia e 
a informática colocam à disposição do afazer educativo, 
permanece de pé, inabalável , a verdade de que "as 
palavras movem, os exemplos arrastam"." 

É o relatório. 
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11 - VOTO DO RELATOR 

1. É da competência da COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E 

JUSTiÇA E DE REDAÇÃO a análise sob os "aspectos constitucional, legal , 

jurídico, regimental e de técnica legislativa de projetos, emendas ou substitutivos 

sujeitos à apreciação da Câmara ou de suas Comissões (art. 32 , 111 , a do 

Regimento Interno). 

2. Trata-se, na espécie, de atribuir, por lei - oriunda do 

Poder Legistativo, portanto - denominação a aeroporto, órgão administrativo 

integrante do Ministério da Defesa , da estrutura do Poder Executivo. 

3. A respeito da matéria, a lei nO 1.909, de 21 de julho de 

1958, dispondo "sobre a denominação dos aeroportos e aeródromos nacionais", 

no seu art. 1° estabelece que "os aeroportos brasileiros terão em geral a 

denominação das próprias cidades, vilas ou povoados em que se encontrem, 

declarando-se a posição norte, sul , leste ou oeste, quando houver mais de um na 

localidade". Estabelece, ainda, o § 1° que "sempre mediante lei especial para 

cada caso, poderá um aeroporto ou um aeródromo ter a designação de um nome 

de brasileiro que tenha prestado relevante serviço à causa da Aviação, ou de um 

fato histórico nacional", e, o § 2°, que "são conservadas as denominações 

"Santos Dumont" , "Salgado Filho", "Pinto Martins", "Augusto Severo", 

"Guararapes" e "Palmares", respectivamente, para os aeroportos do Rio de 

Janeiro, Porto Alegre , Fortaleza, Natal , Recife e Maceió". 

O art. 2° dessa lei diz que se excluem "da regra 

estabelecida no texto do art. 1° os aeródromos que poderão ter denominação 

previamente aprovada pelo Departamento de Aeronáutica Civil ". 

I l V Outra lei, a 5.917, de 10 de setembro de 1973, que 

~aprova o Plano Nacional de Aviação", atenta à preocupação da comunidade 

aeronáutica internacional , que propugna pela estabilidade das denominações dos 

aeroportos, dispõe no § 2° do art. 20, que "os nomes dos aeródromos e 

aeroportos existentes só poderão ser modificados quando houver necessidade 

técnica dessa alteração", o que é reiterado pelo Código Brasileiro de Aeronáutica , 

lei nO 7.565, de 19 de dezembro de 1986, prescrevendo, o parágrafo único do 

art. 22: 

"Art. 22 .. ... ................ .. ..... .... ....... ... ... .... .... ....... ....... ...... . 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 
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Parágrafo único. A lista de aeroportos internacionais 
será publicada pela autoridade aeronáutica brasileira, e 
suas denominações poderão ser modificadas mediante lei 
federal, quando houver necessidade técnica dessa 
alteração. " 

4. Observando-se o projeto em tela , verifica-se que, ao 

iniciar sua tramitação, ainda na Comissão de Viação e Transportes, havia um 

traço grave de inconstitucionalidade em sua ementa quando, equivocadamente, 

dava a entender que o escopo do projeto era mudar sua categoria (o que seria 

uma intromissão em seara de iniciativa exclusiva do Poder Executivo) . Sua 

intenção, em realidade, era a de prestar uma justa homenagem a um ilustre filho 

daquela cidade. Isso foi muito bem observado por aquela douta Comissão que, 

preocupada com uma impropriedade técnica, aprovou uma emenda, também 

acolhida pela Comissão de Educação, Cultura e Desporto, que acabou por sanar 

o problema técnico e, em decorrência, sua inconstitucionalidade. 

5. Desta forma , além de atendida a proposição em relação 

ao seu mérito, verifica-se o seu atendimento à regra constitucional e a boa 

técnica legislativa e de redação empregada, motivos pelos quais se declara 

favoravelmente , neste voto, ser este um projeto viável por sua 

constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa e de redação. 

Sala da Comissão, em O ~ de O C() de 2000. 

00386007 -122 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 57-B, DE 1999 

UI - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei n° 
57-B/99 e da Emenda da Comissão de Viação e Transportes, nos termos do 
parecer do Relator, Deputado Ary Kara. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Inaldo Leitão - Vice-Presidente no exercício da Presidência, 
Iédio Rosa - Vice-Presidente, André Benassi , Edir Oliveira, Fernando 
Gonçalves, Léo Alcântara, Zulaiê Cobra, Coriolano Sales, Geovan Freitas, 
Osmar Serraglio, Antônio Carlos Konder Reis, Jaime Martins, Moroni 
Torgan, Ney Lopes, Paulo Magalhães, Geraldo Magela, José Dirceu, José 
Genoíno, Marcelo Déda, Nelson Pellegrino, Waldir Pires, Augusto Farias, 
José Roberto Batochio, José Antônio Almeida, Bispo Rodrigues, Luiz Antônio 
Fleury, Robson Tuma, Djahna Paes e Rubens Furlan . 

GER 3 17 23 004-2 IJUN/99) 

Sala da Comissão, em 05 de outubro de 2000 

~\.o~~ 
Deputado INALDO LEITÃO 

Presidente em exercício 
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PROJETO DE LEI N° 57-C, DE 1999 
(DO SR. ODELMO LEAO) 

Denomina "Aeroporto Internacional de Uberlândia - Ten. Cel. Aviador César Bombonato" o 
aeroporto da Cidade de Uberlândia, Estado de Minas Gerais; tendo pareceres: da Comissão 
de Viação e Transportes, pela aprovação, com emenda (relator: DEP. PHILEMON 
RODRIGUES); da Comissão de Educação, Cultura e Desporto, pela aprovação deste, com 
adoção da emenda da Comissão de Viação e Transportes (relator: DEP. ADEMIR LUCAS); e 
da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa deste e da emenda da Comissão de Viação e Transportes (relator: DEP. 
ARY KARA). 

(ÀS COMISSÕES DE VIAÇÃO E TRANSPORTES; DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
DESPORTO; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11.) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

11 - Na Comissão de Viação e Transportes: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- emenda oferecida pelo Relator 
- parecer da Comissão 
- emenda adotada pela Comissão 

111 - Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- parecer da Comissão 

IV - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- parecer da Comissão 



*PROJETO DE LEI N° 57-C, DE 1999 
(DO SR. ODELMO LEÃO) 

Denomina "Aeroporto Internacional de Uberlândia - Ten. Cel. Aviador César Bombonato" o 
aeroporto da Cidade de Uberlândia, Estado de Minas Gerais; tendo pareceres: da Comissão 
de Viação e Transportes, pela aprovação, com emenda (relator: DEP. PHILEMON 
RODRIGUES) ; da Comissão de Educação, Cultura e Desporto, pela aprovação deste, com 
adoção da emenda da Comissão de Viação e Transportes (relator: DEP. ADEMIR LUCAS) ; e 
da Comissão de Constitu ição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade , juridicidade e 
técnica legislativa deste e da emenda da Comissão de Viação e Transportes (relator: DEP. 
ARY KARA). 

(ÀS COMISSÕES DE VIAÇÃO E TRANSPORTES; DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
DESPORTO; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11 ) 

* Projeto inicial publicado no OCO de 24/02/99 
- Parecer da Comissão de Viação e Transportes publicado no OCO do dia 13/04/99 
- Parecer da Comissão de Educação, Cultura e Desporto publicado no OCO do dia 22/05/99 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

SUMÁRIO 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- parecer da Comissão 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 
REDAÇAO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 57-D, DE 1999 

Denomina "Aeroporto de Uber lândia 
Ten. Cel. Aviador César Bombonato" o 
aeroporto da cidade de Uberlândia, Es­
tado de Minas Gerais. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

, 
Art. 1 ° E denominado "Aeroporto de Uberlândia - Ten. 

Cel. Aviador César Bombonato" o aeroporto localizado na cidade 

de Uberlândia, Estado de Minas Gerais. 

Art. 2 ° Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

blicação. 

Sala da Comiss o, o 

1--/ 
Deputado RONALDO CEZAR COELHO 

Presidente 

~ 

ALCANTARA 
elator 

GER 3 17.23004-2 (JUN/99) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 57-O, DE 1999 

REDAÇÃO FINAL 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, aprovou, contra os votos dos Deputados 
Geraldo Magela, José Dirceu, José Genoíno, Nelson Pellegrino e Waldir Pires, 

• a Redação Final oferecida pelo Relator, Deputado Léo Alcântara, ao Projeto 
de Lei n° 57-C/99. 

• 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Ronaldo Cezar Coelho - Presidente, Inaldo Leitão, lédio 
Rosa e Ary Kara - Vice-Presidentes, Eduardo Paes, Fernando Gonçalves, 
Jutahy Júnior, Léo Alcântara, Nelson Marchezan, Zenaldo Coutinho, 
Coriolano Sales, Júlio Delgado, Mendes Ribeiro Filho, Osmar Serraglio, 
Renato Vianna, Jaime Martins, Paulo Magalhães, Geraldo Magela, José 
Dirceu, José Genoíno, Nelson Pellegrino, Waldir Pires, Augusto Farias, 
Edmar Moreira, Murilo Domingos, Fernando Coruja, Ayrton Xerêz, Odílio 
Balbinotti, Gustavo Fruet, Luís Barbosa, Df. Benedito Dias, Givaldo 
Carimbão e Bispo Wandervar.-. __ 

Sala da Co 07 de dezembro de 2000 

Deputad D-A-l'd'A·LDO C EZ 
Presidente 

GER 3 17 23 004-2 IJUN/99) 
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PS-GSE/ og /01 Brasília, 1 ~ de +~V...0%"W de 2001 

Senhor Secretário , 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 

submetido a apreciação do Senado Federal, nos termos do 

art . 134 do Regimento Comum, o incluso Projeto de Lei 

n O 57, de 1999, da Câmara dos Deputados, que "Denomina 

' Aeroporto de Uberlândia Ten. Cel. Aviador César 

Bombonato' o aeroporto da cidade de Uberlândia, Estado de 

Minas Gerais.", de acordo com o caput do art. 65 da 

Constituição Federal. 

Atenciosamente, 

==--4--~ 
Deputado U~IRATAN AGUIAR 

Primeiro-Secretário 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador RONALDO CUNHA LIMA 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

Ofício PL da Câmara 
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Denomina "Aeroporto de Uberlândia 
Ten. Cel. Aviador César Bornbonato" o 
aeroporto da cidade de Uberlândia, Es­
tado de Minas Gerais. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° E denominado "Aeroporto de Uberlândia - Ten. 

Cel. Aviador César Bombonato" o aeroporto localizado na cidade 

de Uberlândia, Estado de Minas Gerais. 

Art. 2 ° Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

blicação. 
~ 

CAMARA DOS DEPUTADOS, J é!.. de 2001 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
SEQÃO OI SIHOPS' 

PROJETO DE LEI N,· 57 de 19 99 

EMENTA 

Denomina " Aeroporto Internacional de Uberlândia - Ten . Cel . Aviador César 

Bombonato" o aeroporto da Cidade de Uberlândia, Estado de Minas Gerais . 

ANDAMENT O 

10.02.99 

03 . 03 . 99 

04.03 . 99 

05 . 03 . 99 

09.03.99 

16.03.99 

PLENÁRIO 

Fala o autor, apresen t ando o Projeto . 

MESA 

Despacho: As Comiss6es de Viação e Transportes; de Educação, Cultura e Des 

porto ; e de Constituição e Justiça e de Redação (Art . 54) - Art . 

24, lI. 

PLENÁRIO 
OCO :3.~O.)1 59. pág.6L/8O, col. O/J-. E lido e vaI a imprimir . 

COORDENAÇAo DE COMISSOES PER~ IANENTES 

Encaminhado i Comissão de Viação e Transportes . 

COM ISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

Distribuido ao relator, Dep . PHILEMON RODRIGUES . 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

Prazo pa ra apresentação de emendas: 05 sessoes. 

COMIssAO DE VIAÇÃO E TRA NSPORTES 

Não foram apresentadas emendas . 

VI DE VERSO ... 
COI 321 01 040.Q I MAI/93\ 

A U T O R 

ODEI.MO LEÃO 

(PPB -MG) 

Sancionado ou promulgado 

F:ub licado no Diário Ofic ial de 

Vetado 

Razões do veto-pub l icadas no 



ANDAMEN T O 

30 . 03 . 99 

07.04.99 

15.04.99 

20.04.99 

28.04.99 

12.05.99 

19.05.99 

31.05.99 

9t 
c :.XI. ::> 666J.'LS oN ld 

_____ ----=.:8L=-:ajOl 

PROJLIO DE LEi N9 ~ //yy 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRAN~TES • Parecer favorivel do relator; Dep. P!IILEMON RODRIGUES, com emenda. 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

Aprovado unanimemente o parecer favorável do relator, Dep. PHILEMON RODRIGUES, com emenda. 

(PL 57-A/99). 

OCO 13 f.a.!:L/3.i-. Pág. /4133._1 Col. O I • 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO , 'CULTURA E DESPOF.TO 

Distribuido ao relator, nep . ADEMIR LUCAS . 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

Prazo para apresentação de emendas: 05 sessoes. 

COMISSAO DE EDUCAÇAO, CULTURA E DESPORTO 

Não foram apresentadas emendas. 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO,- 'CULTURA 'E 'DESPORTO 

Parecer favorável do relator, Dep. ADEMIR LUCAS, com adoção da emenda da Comissão de viação e Transportes. 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO , CULTURA F. DESPORTO 
Aprovado unanimemente o parecer favorável do relator , Dep. ADEMIR LUCAS, com adoção na e~enõa apresentada De~ . a 

Comissão de Viação e Transportes . 
(PL 57-8/99). OCO 4 9.. 195/99., pág. tl 30%. coa. 0\ 

COMISslo DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 
'--'--=-~ 

Encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 

" 

" . ~ .. . 
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22.09.99 

06.04.00 

05.10.00 

05.10.00 

21.11.00 

06.12.00 

07.12.00 

• 
PL. 57/99 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Distribuido ao relator, Dep. GERSON PERES. 

mMI~SÃO DE CONSTITUIÇÃO~JUSTIÇ~E~E~EDAÇÂO 

Redistribuído ao Relator, Dep. ARY KARA. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep. ARY KARA, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica 

legislativa deste e da emenda adotada na Comissão de Viação e Transportes. 

MESA (ARTIGO 24, INCISO II DO RI) 

t lido e vai a imprimir, tendo pareceres: da Comissão de Viação e Transportes, pela aprovação, com emenda; da Comissão de Educação, 

Cultura e Desporto, pela aprovação deste, com adoção da emenda da Comissão de Viação e Transportes; e da Comissão de Constituição 

e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste e da emenda da Comissão de Viação e 

T ranspo rtes. 

(PL 57-C/99). 

MESA 

Prazo para apresentaçao de recurso artigo 132, § 2 '? do RI (05 sessões) de: 21 a 28.11.00. 

MESA 
Of SGM-P 1019/00, à CCJR, encaminhando este projeto para elaboração da redação final, nos termos do artigo 58, 
parágrafo quarto e artigo 24, II do RI. 

COMIssAo DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 
Aprovação da redação final, oferecida pelo relator, Dep Léo Alcântara, contra os votos dos Dep Geraldo Magela, 
José Dirceu, José Genoíno, Nelson Pellegrino e Waldir Pires. 
(PL. 57-D/99) 
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" C AMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI 
N° 57-C, DE 1999 

(Do Sr. Odelmo Leão) 

Denomina "Aeroporto Internacional de Uberlândia - Ten. Cel. Aviador César Bombonato" o 
aeroporto da Cidade de Uberlândia, Estado de Minas Gerais; tendo pareceres: da Comissão 
de Viação e Transportes, pela aprovação, com emenda (relator: DEP. PHILEMON 
RODRIGUES); da Comissão de Educação, Cultura e Desporto, pela aprovação deste, com 
adoção da emenda da Comissão de Viação e Transportes (relator: DEP. ADEMIR LUCAS); e 
da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa deste e da emenda da Comissão de Viação e Transportes (relator: DEP. 
ARY KARA). 

(ÀS COMISSÕES DE VIAÇÃO E TRANSPORTES; DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
DESPORTO; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24,11.) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

1\ - Na Comissão de Viação e Transportes: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- emenda oferecida pelo Relator 
- parecer da Comissão 
- emenda adotada pela Comissão 

1\1 - Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- parecer da Comissão 

IV - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- parecer da Comissão 
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o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

. . 

Art. 1 ° E denominado" Aeropono Internacional de Uberlânclia - T en. 
CeL Aviado:- César Bombonato" o aeropono localizado na Cidade de Uberlàndia Estado de 
Minas Gerais . 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSm"ICA TIV A 

Neste grave momento de dificuldades velas quais passa o Brasil. o que 
provoca cor.::preenslvel baixa auto-estima da população. tOrna-se. extremamente oponuno. 
saudar e hOr:1ena~ear os brasileiros que, enfrentando inumeras adversidades. mas valendo-se 
de seu talen!o. inteiigência. competência. esforço e deàicação. sobressaíram-se, entre tantos 
OUI!"OS em se:.! respectivo campo de atuação. revelando o inürualavel espirito e a criatividade 
que caracteri~ os clciaàãos deste País. demonstrando que nosso destino é o de vencer as 
r.rises e desafios e. retomar o curso histórico de nosso desenvolvimento sacio-econômico. 

'>. 

Como representante na Câmara dos Deputados da população da Região do 
riângulo Mineiro e. especialmente. de nossa querida Lberiândia. sinto-me honrado em 

~ rovor este PrcietO de Lei dando ao Aeropono de nossa pro2Tessista Cidade. o nome de um 
~ ~ os' seus filhos' mais brilhantes que. muitO embora. tenha falecido. prematuramente. aos 4:2 
11) nos de idade. em aciáeme aereo ocorrido as 17 :00 horas. ào dia 24 de julho de 1998. quando 

.,0 ; 3 eu avião A-I (A.MX) caiu no mar. na Restinga de Marambaia. no Rio de Janeiro. já havia 
.3 a. narcado sua tf2:Jetana Dor exemplar carreira em nossa Força Aérea. bem assim nas areas das 

anes. fOIO~rafi2. e histona aeronautica. 

Trata-se do jnesquecivel Ten CeL Aviador César Bombonato. nascido em 
lJberiândia. erro 03 de agosto de 1955. filho àos queridos Mario Bombonato (já falecido) e 
NeUZ2. Bombor..ato e irmão de Gabriel. Fabricio e Virgínia Bombonato. 

O Ten.Cel. Aviador César Bombonato era casado com a Sra. Solange Cabral 
Bombonato q~e conheceu quando servia a Aeromlutica. em F onaleza, sendo seus filhos. 
Vitor e Artur Cabral Bombonato 

o Ten.Cel. César BombonatO, desde seu ingresso na Escola Preparataria de 
Cadetes da Ae:-onautica, em Barbacena. Minas Gerais. chamava atenção, pela pertormance 
escoiar como Cadete. sendo um daqueles destaques que conseguiram passar por todo o 
penodo de inSLTIlção sem jamais receber qualquer conceito deficiente (ficha Rosa, como era 
mais conhecida) . 

!:.sse mesmo àesempenno tomou-se sua marca pessoal e caractenzou sua 
habilidade coco pilmo militar testado em inumeras provas 

• 

• 



o mesmo desempenho aconteceu no CATRE. onde foi selecionado p~ 
Aviação de Ca~ tendo. posteriormente. tambem ocorrido no 10 /40 GAv, em FOI1aleza. na 
qual constam registros de sua altíssima capacidade. sempre elogiáveL que culminaram ao 
. final de dois anos naquela imponante Unidade Militar. com sua designação para Lider de 
Esquadrilha de Caça e. posteriormente como Instrutor de pilotos. 

De Fonaleza.. seguiu para Canoas no Rio Grande do SuL onde veio a voar no 
F-5 no 1°.'14= GA\". Esquadrão Pampa. Neste Esquadrão colaborou. decisivamente. para a 
criação de uma Seção Pioneira de Guerra Eletrônica em Esquadrões de Caça da FAB . .À.. 
epoca freqüen~ou curso especializado na França. aumentando ainda mais a sua experiência e 
cutrura aeronaurica . 

. -\ qualificação e desempenho do Ten.Cel. :\viador Cesar Bombonato levararn­
no a seguir 2. ser escolhido para compor o Time das Equipagens Fundadores do Esquadrão 
ADELFl. no : =.'16c GAv. primeira Unidade da F AB a operar o A-I (AMX). 

Em novembro de 93 foi designado Obseryador Militar na Força de Proteção 
das Nações Cnidas. missão de paz na ex-Iugoslávia oncie. mais uma vez. o querido filho de 
Uberiândia ve:o a ser destaque entre seus pares. 

3 

A. missão possuía duração prevista de um ano e. ao final de seis meses. o 
Ten.Cel. Bombonato recebeu a função de Observador Militar Sênior. o que lhe dava a Chefia 
sobre lodos os observadores de seu Setor. Vale ressaltar que tal função exigia que fossem 
selecionados. para exercê-la. oficiais que tivessem desempenho destacado em liderança. no 
uso de recursos IO!!Ísticos e domínio da límrua in~lesa. entre outros atributos. - - -

Foi-lhe confiada a Chefia do Setor BIHAC enclave muçulmano cercado pelas 
Forças Servias. dentro da Bósnia Herzegovina. urna- das re~!Íões de maior atividade bélica 
dentro de todo aquele contexto de guerra . 

. .;. ~tividade beiica era de tal ordem que. ao tinal de um ano de missão. o 
Ten.Cel. Bombonato foi impedido de abandonar seu Setor. ficando todo o pessoal da ONU. 
ali locado. refém das Forças Sérvias. sendo então vividas várias experiências dramáticas. não 
só pela ameaça das armas. como também pela escassez de suprimentos de todo ordem., que 
não podiam ser repostos. 

Houve fome. falta de remédios e feridos Os · doentes úam operados. muitas 
vezes. sem anestesia. Foi neste ambiente que o Ten.Cel. Bombonato teve que estender sua 
missão por tn.2.is alguns meses. 

~eu desemoenho em tal situação mereceu menção especial do Comando 
daquela missão . 
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Após retornar ao BrasiL o mérito deste seu feito foi mais uma vez reconhecido 
,A9Ji!a:Conàecoração da Ordem do Rio Branco. que recebeu das mãos do Senhor Presidente 
:~. Repubiica. 

Também Íoi homenageado pela Câmara :vtunicipal de Uberlândia na qual 
recebeu diploma de Honra ao Mérito. no dia 11 de outubro de 1995. 

Passou a servir então. no COMGAR Posteriormente fez o Curso do ECEMAR 
e foi designado para comandar o Esquadrão ADELFI. 

o Ten.Cel. BombonatO também teve a honra de comandar a primeira Unidade 
da F AB a p~~ipar do exercício RED FLAG. manobra realizada nos Estados Unidos. onde é 
criado um ambiente de guerra aérea muito próximo da realidade. 

Outro dos talentos do T en. Cel. Bombonato despenou logo a atenção de todos, 
desde seu in~esso como Cadete em Barbacena. onde desenhava caricaturas erurraçadíssimas - -
dos seus coie~ a s de turma. 

O passar do tempo revelou que o Ten.Ce l. Bombonato não era apenas um 
criador de ca..-icaturas. mas um anista inato. com um taiento singular para o desenho e a 
criação de verdadeiras obras de ane. 

Lim de seus desenhos famosos foi um grancie painel concebido e desenvolvido 
em comemoí2.cão ao Dia do Aviador que decorou uma parede inteira do refeitório dos aiunos 
da EPCA.R 

§ ~ O Ten.Cel. Bombonato era ainda um "expen" em fotografia. Como fotógrafo 
criou obras belissimas. captando com sua alma de ás aeronáutico e de artista. imagens que a 
oportunidade do vôo lhe oferecia. Muitas de suas fotos e desenhos foram reverenciados como ' 
estampas em ca:nisas e camisetas do esquadrão da F AB. em quadros, e até mesmo como 
'"bolachas" . senó.o o maior exemplo a do 1°/16° GAv, Esquadrão ADELFL sua ultima e 
Unidade na FAB . 

,.. 
• )\io campo da história aeronáutica o Ten.Cel. Bombonato. apreciava muito o 

assunto : a\'iaçãc militar. Aprofundando sua leitura sobre o tema. por seu domínio. desde 
aluno. da iing:tl2 inglesa. também se destacou por seu conhecimento ímpar neste segmento 
li2aào à história militar aeronautica. 

o Ten.Cel. Aviador César Bombonato que teve sua ultimo promoção efetivada 
em 30 de abril de 1995. exerceu como principais as seguintes funções na F AB : 

OSV do 1 °/4° GAv 
Chefe da Seção de Inteligência do 1°/1 4° GAv 
Chefe da Seção de Guerra Eletronica do lOll4C GAv 
Chefe da Seção SIP AA.. da BACO 
Chefe da Seção Instrução do 1 °/16° GAv 



Chefe da Seção de Inteligência do 1 °/160 GA v 

Chefe da Seção de Guerra Eletrônica do 1 °116c GAv 

Chefe da SeOA1\.1 da BASe 
Chefe da SIPAA da BASe 
Observador Militar Senior do Setor Bn-L-\C. na Bósnia 
Adjunto da DPA.A do eOMGAR 
Chefe do eeO.~1 do COMGAR 
Adjunto da I Se-3-0perações do eOMGAR 
Chefe da 1 SC-3-0perações do eOMGAR 

Reaiizou em sua carreira. dentre outros os seguintes cursos: 

Caça - Lider de Esquadrão 
C T áticê Aérea 
:\.perfeiçoamento 
Comando e Estado-Maior 

OSV - CENIPA 
.--\.!laiista de Informação - ESNI 
Curso Ooeracional de Guerra Eletrônica na França 
J;verscs Cursos na área de Guerra Ele~rànica reaiizados no Brasii 

Kece~eu as seguintes condecorações 

'.1edalna \lilitar de Prata 

\1edaina ~\'1erito Santos Dumom 

\ iedaina de paz da ONlJ 
\1eda!na da Ord~m do Barão do Rio Branco (Grau de Oficia\) 

- ~ \ leàaina da Ordem do Mérito Aeronautico 

5 

Comenàa do Comandante das Forças de Proteção da ONU na antu:!a 
. . ' 
. ~!!OSlaVla 

o r:=,~-=clmemo cio Ten.Cel. BombonatO S!erou incaicuiaveis manifestações de 
Desar. munas dei::..s -=scmz.s oc: Amigos. Colegas e Autoridades . . - -

Re:::e~e~ dos \eteranos da fAB que atuaram na ltáiia. durante a li Guerra 
\1undiai. o muio c;: j amiJoque Honorário . 

~C' ':":2. :~ cie outubro de 1998 receDeu no COMAR de Recife o Mérito 
Honorário Aeror.~u::co Pos-\ lonem. 

O nz..."!gaí dos aviôes A-I (AM:.X). na Base Aérea de Santa Cruz. no Rio de 
Janeiro recebeu s-=:.: ;lome 
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De~::-~ 2.3 inumeras mamrestações receDlOz.s ::eios familiares do Ten.Cel. 
BmfioonatO. urr.z. :z.:\'ez ~ossa melhor smtetizar o sentimento de toàos nos. Foi enviaàa oeic 
Tenente Brigaàe::-:, ào A: Jaeckel. então exercendo a funcào ce Chefe do Estado-Maio~ àa 
Aeronáutica. co::: z.s se2'..1intes oalávras: - . 

-A Caça perdeu um "Prúlcipe dus Ares ": 
As Belas Artes perderam um ArzIsla: 
Eu. IJ!feli=menre. perdi um Amigo . .. 

E::::"':me:;~e . cabe ressaltar que este projeto pres:2. uma justa homenagem a um 
brasiieiro que s-::.:::e honrar as meihores tradições do se~ ?O\'0. elevando o nome de seu 
torrão natai-Ube:-:inài2. je seu Estado e do Brasil. peiz. :eússima carreira profissional 
reaiizada. pelo e::::,~nr.: :Jm que enfrentou toàas as missões. ::::iusive atuando em ambiente 

de guerra no ex:erior e Dela alegI ia e arte com que se conduziu em sua cuna vida, mas, 
V1tonosa. entre ~os . 

Seus pais Mário e Neuza Bombonato. seus irmãos Gabriel Fabricio e Virgínia. 
sua esposa Solange Cabral Bombonato e seus filhos Vitor e Artur Cabral Bombonato e toda a 
populacão :.. ucssa ~uerida Uberlândia. bem assim todos os seus colegas da gloriosa FAB 
tem enonne or~.;..iho de seu inesquecível filhp. irmã<0esDosc. Dai. cidadão e cole2a. - }~..-

Sala das Sessões: :> l' de revereiro de 1999. 
/ I I 

/ / ., / 
· .U ;i 

/. -
?eputado Odelmo Leão 
. PPB-MG 

.- -COMISSAO DE VIAÇAO E TRANSPORTES 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 57/99 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interr:-o da 

Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e 



divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de 
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prazo Pàr~. 
apresentação de emendas, a partir de 09/03/99, por cinco sessões 
Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

• 

I - RELATÓRIO 

Sala da Comissão, em 16 de março de 1999 

•• 
<::: ---' 

mar flrudêncio da Silva 
Secretário 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

Sob exame desta Cornjssão encontra-se o Projeto de Lei n° 
57 , de 1999, que denomina "Aeroporto Internacional de Uberlândia - Ten. Cel. 
Aviador César Bombonato" o aeroporto da cidade de Uberlándia, no Estado de 

• Mi...'1as Gerais .~ 

De acordo com o autor da proposição, Deputado Odelmo 
Leão. o homenageado, apesar de seu prematuro falecimento , foi oficial exemplar 
da Força Aérea Brasileira e um dos filhos mais ilustres da cidade triangulina. De 
maneira irretocável, diz o proponente desirr ... -:-..:....--:-2:: i'...i-se de missões as mais 
diversas àurante seu exercício profissional, tanto no Brasil como no exterior, caso 
da chefia de um setor da Força de Proteção das Nações Unidas durante o recente 
conflito na Bósnia Herzegovina. Em virtude de sua atuação sempre elogiável, 
recebeu àiversas condecorações e a adrrúração de todo o corpo militar 
aeronáutico. 
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Esgotado o prazo regimental, nao foram apresentadas 
, , 

emendas ao projeto. E o relatório . 
. ' ~ ... , ~ , \ . . ~ , "" 

li - VOTO DO RELATOR 

Creio não haver dúvidas quanto às virtudes do Ten. Cel. 

Aviador César Bornbonato. Sua extensa lista de serviços prestados à Aeronáutica 
I 

do Brasil, sempre de forma dedicada e competente, e1evou-o à condição de um 

dos mais brilhantes oficiais da aviação militar nacional. A comoção que seu 

premaruro falecimento causou junto aos colegas da F AB é um atestado do 

respeito e da admiração que gozava no meio aeronáutico. Bem-vinda, portanto, a • 

homenagem que se procura prestar a esse brasileiro exemplar, filho de 

Uberlândia. 

Do ponto de .vista técnico, _posso dizer que encontram-se 

atendidas as determinações das Leis nO 1909, de 1953, e nO 5.917, de 1973. A 

primeira afirma que, por intermédio de lei específica, é facultado conceder-se, a 

aeroporto ou aeródromo nacionais, o nome de brasileiro que tenha prestado 

relevante serviço à causa da Aviação. A segunda estipula que os nomes dos 

aeródromos e aeroportos existentes somente sejam modificados em razão de 

necessidade técnica, mandamento respeitado no projeto, posto que a 

denominação original permanece inalterada, sendo-lhe acrescentada expressão 

que não interferirá em canas de navegação e documentos aeronáuticos oficiais. 
~ 

0>-

I Há que se notar, todavia, um pequeno equívoco existente na 

iniciativa. Atualmente, o aeroporto de Uberlândia responde ao tráfego interno, não 

tem qualificação internacional, como faz crer a propositura. Apenas a autoridade 

aeronáutica, por ato administrativo próprio, é capaz de promover tal mudança no 

status dos aeroportos . Essa providência implica uma solicitação Íormal da 

administração aeroportuária, um est:udo de viabilidade técnica empreendido pelo 

Departamento de Aviação Civil e consultas aos Ministérios da Justiça, Fazenda, 

Saúde e Agricliltura, para que se manifestem quanto à possibilidade de prestar. 

em caráter permanente, os serviços necessários em aeroporto de categoria 

internacional. 

• 



• 

Vê-se, pOlS, que nao cabe ao projeto em foco alterar à .... 
categoria do aeroporto de unerlânàia Sua finalidade deve se cingir, no que faz 

apropriadamente, à concessão do nome do ilustre oficial aeronàutico, Ten.Cel 
Aviador César Bombonato, ao aeroporto de sua cidade natal. 

Em razão do exposto, voto pela aprovação do Projeto de Lei 
n° 57, de 1999, observada a emenda em anexo. 

"Internacional" 

Sala da Comissão, em 30 de março de 1999 

J 

/;1 .// /l _ 
, / 1 ÇLJ ; UVL/ 

Deputado Phlle o~ 'Rodri es 

Relatór 

EMENDA OFERECIDA PELO RELATOR 

El'v1ENDA 

Suprima-se, na ementa e no an lOdo projeto, a expressão 

Sala da Comissão, em êlO de 

, 

1 1/7.' ~ Ji _~/~ -!Z''úL/ 
Deputado Philemo Rodri91jes 

Relator 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

de 1999 . 

A Comissão de Viação e Transportes, em reunião ordinária 
realizada hoje, aprovou unanimemente, com emenda, o Projeto de Lei n0 57/99 nos 
termos do parecer do relator, Deputado Philemon Rodrigues. 

9 
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Estiveram presentes os seguintes Deputados: 
Marcelo Teixeira - Presidente, Raimundo Colombo, Mário 

Negromonte e Chico da Princesa - Vice-Presidentes, Antônio Geraldo, EliseUi" 
Resende, IIdefonço Cordeiro, Lael Varella, Alberto Mourão, Edinho Araújo, Hermes 
Parcianello. João Henrique, Aloízio Santos, Feu Rosa. Luís Eduardo, Ricarte de 
Freitas, Roberto Rocha, Romeu Queiroz, Carlos Santana, Domiciano Cabral, Philemon 
Rodriques, Teima de Souza, Wellington Dias, Airton Cascavel, João Tota, José 
Chaves, Paulo de Almeida, Duílio Pisaneschi, Wanderley Martins, Pedro Chaves, José 
Borba, Barbosa Neto, Francistônio Pinto, Jorge Costa, Dr. Heleno, Almeida de Jesus e 
De Velasco. 

Sala da,.Comissão, em 7 de abuj·ll..eE~~-
/ I 

- • 
f 
V! 0ri utado MARCELOTEIXEIRA 

Presidente 

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO 

Suprima-se na ementa e no art. 10 do projeto a expressão 

"I ntemacional". 

Sala Comissão, em 

/-

I 
10 putado MARCELO TEIXEIRA , 
i Presidente ,-". 

Deputado PHILEMON ROORIGUE 
Relator 

• 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CDL TURA E DESPORTO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 57-A, DE 1999 

Nos tennos do art. 119, "caput", I e § 1 o, do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, a S(l. Presidenta detenninou a abertura 

_ e divulgação na · Ordem do Dia das Comissões - de prazo para 

apresentação de emendas ao projeto, a partir de 20 de abril de 1999, por 

cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, 28 ~ abm e 1999 

\ 

C 
.jJIV.t{~M· d· 

aria Rodrigties. de e elros 
Secretária 

COMISSÃO EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

1- RELATÓRIO 

Com o projeto de lei em epígrafe, busca o autor, o nobre Deputado 
Odelmo Leão, homenagear um dos filhos mais ilustres da bela e próspera 
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.. Oberlândia, falecido, prematuramente, aos 42 anos de idade, em acidente 
aéreo, quando seu avião A-I (AMX caiu no mar, na Restinga de Marambaia, 
no Rio de Janeiro. 

Justifica o autor a propositura com o argumento de que «neste grave 
illO':TIento de dificuldades pelas quais passa o Brasil, o que provoca 

. ':->reensfvel baixo auto-estima da população, toma-se extremamente 
opon .. ··i " saudar e homenagear os brasileiros que, enfrentando inúmeras 
adversidaaes, mas \ <"' : ~!1do-se de seu talento, inteligência, competência, 
esforço e dedicação, sobressaíram -se, entre tantos outros, em seu respectivo 
campo de atuação, revelando o inigualável espírito e a criatividade que 
caracterizam os cidadãos deste País, demonstrando que nosso destino é o de 
vencer as crises e os desafios e retomar o curso histórico j de nosso 
desenvol vimento". '''' 

Faz parte integrante da Justificação uma descrição detalhada da vida e 
obra do homenageado, que não só se destacou na carreira militar e nas áreas 
de artes, fotografia e história aeronáutica, como soube honrar as melhores 
tradições do Triângulo Mineiro. 

O Projeto já recebeu parecer fàvorável na Comissão de Viação e 
Transportes, com emenda que suprime, na ementa eno art. 1°, a expressão 
"internacional" . 

Aberto o prazo regimental, na Comissão de Educação, Cultura e 
Desporto, não foram apresentadas emendas. 

É o Relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Consoante o § 1° do art. 216 da Constituição Federal, é 

dever do poder público, com a colaboração da comunidade, promover e proteger 

o patrimônio cultural brasileiro. Não há dúvida de que integram o patrimônio 

cultural invisível a vida e a obra de todos os brasileiros que, de alguma forma, 

contribuiram para melhoria da qualidade de vida em nossa Terra e, 

especialmente, daqueles que, ou por força das circunstâncias, ou em razão de 

esforços pessoais muito significativos, conseguiram impor-se como referencial 

para as presentes e futuras gerações. Demais, numa época em que impera a 



• 

• u 

mediocridade, é importante que as crianças e os jovens, empenhados é~ 

desenvolver-se como pessoas, preparar-se para o exercício da cidadania e 

qualificar-se para o trabalho, tenham em quem espelhar-se. Em que pese aos 

recursos que a tecnologia e a informática colocam à disposição do afazer 

educativo, permanece de pé, inabalável, a verdade de de que Mas palavras 
I 

movem, os exemplos arrastam". 

Pelo exposto, sou pela aprovação do PL 57, de 1999, com 

a emenda competentemente inserida pela Comissão de Viação e Transporte. 

É o Voto. 

, 
Sala da Comissão, em I S de .~ 

o tado Ademir Lucas 

Relator 

UI- .PARECER DA COMISSÃO 

de 1999. 

13 

A Comissão de Educação, Cultura e Desporto, em reunião 

ordinária realizada hoje, aprovou, com adoção da emenda da Comissão de Viação e 

Transportes, o Projeto de Lei nO 57-A/99, nos termos do parecer do Relator, 

Deputado Ademir Lucas. 
Estiveram presentes os Senhores Deputados Maria Elvira, 

Presidenta ; Nice Lobão, Marisa Serrano e Celcita Pinheiro, Vice-Presidentas; 

Ademir Lucas, Átila Lira, Eber Silva, Eduardo Seabra, Esther Grossi, Eurico 

Miranda, Fernando Marroni, Flávio Arns, Gastão Vieira, João Matos, Jonival Lucas 

Junior, José Melo, Luis Barbosa, Nelson Marchezan, Nilson Pinto, Norberto Teixeira, 

------------ ---
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~~o Biolchi, Osvaldo Sobrinho, Oliveira Filho, Pedro Wilson e Walfrido Mares 

Sala da Comissão, em 19 de maio de 1999 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 57 -B/99 

Nos termos do art. 119, caput, I do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Resolução nO 

10/91, o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões, prazo para apresentação de emendas a partir de 24/09/99, 

por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao 

projeto. 

5ata da Comissão, em 30 de setembro de 1999 

~ « / 
t)k ê2-jr. 

SÉRGIO SAMPAIO CONSTREIRAS DE ALMEIDA 
Secretário 



1- RELATÓRIO 

1. O presente projeto de lei visa denominar "Aeroporto 

Internacional Uberlândia - Ten Cel. Aviador César Bombonato" o aeroporto 

localizado na cidade de Uberlândia, Estado de Minas Gerais . 

\v 

... 2. Consta da Justificativa: 

"Como representante na Câmara dos Deputados da 
população da Região do Triângulo Mineiro e, 
especialmente, de nossa querida Uberlândia, sinto-me 
honrado em propor este Projeto de Lei dando ao Aeroporto 
de nossa progressista Cidade, o nome de um dos seus 
filhos mais brilhantes que, muito embora, tenha falecido, 
prematuramente, aos 42 anos de idade, em acidente aéreo 
ocorrido às 12:00 horas, do dia 24 de julho de 1998, quando 
seu avião A-1 (AMX) caiu no mar, na Restinga de 
Marambaia, no Rio de Janeiro, já havia marcado sua 
trajetória por exemplar carreira em nossa Força Aérea, bem 
assim nas áreas das artes, fotografia e história 
aeronáutica." 

Segue histórico da breve mas produtiva vida do Ten. Cel. 

Bombonato, digna dos maiores aplausos por sua bravura e destemor no 

cumprimento do dever como cidadão e aviador. 

3. O projeto foi submetido à COMISSÃO DE VIAÇÃO E 

TRANSPORTE, cujo Relator, Deputado PHILEMON RODRIGUES, destacou: 

"De acordo com o autor da proposição, Deputado 
Odelmo Leão, o homenageado, apesar de seu prematuro 
falecimento, foi oficial exemplar da Força Aérea Brasileira e 
um dos filhos mais ilustres da cidade triangulina. De 
maneira irretocável, diz o proponente, desimcumbiu-se de 
mlssoes as mais diversas durante seu exercício 
profissional, tanto no Brasil como no exterior, caso da chefia 
de um setor da Força de Proteção das Nações Unidas 
durante o recente conflito na Bósnia Herzegovina. Em 
virtude de sua atuação sempre elogiável, recebeu diversas 
condecorações e a admiração de todo o corpo militar 
aeronáutico . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . 
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Creio não haver dúvidas quanto às virtudes do Ten. 
Cel. Aviador César Bombonato. Sua extensa lista de 
serviços prestados à Aeronáutica do Brasil, sempre de 
forma dedicada e competente, elevou-o à condição de um 
dos mais brilhantes oficiais da aviação militar nacional. A 
comoção que seu prematuro falecimento causou junto aos 
colegas da FAB é um atestado do respeito e da admiração 

" que gozava no meio aeronáutico. Bem-vinda, portanto, a 
homenagem que se procura prestar a esse brasileiro 
exemplar, filho de Uberlândia. 

Do ponto de vista técnico, posso dizer que encontram-
se atendidas as determinações das Leis nO 1909, de 1953, 
e nO 5.917, de 1973. A primeira afirma que, por intermédio 
de. lei específica, é facultado conceder-se, a aeroporto ou 
aeródromo nacionais, o nome de brasileiro que tenha 
prestado relevante serviço à causa da Aviação. A segunda 
estipula que os nomes dos aeródromos e aeroportos 
existentes somente sejam modificados em razão de 
necessidade técnica, mandamento respeitado no projeto, 
posto que a denominação original permanece inalterada, 
sendo-lhe acrescentada expressão que não interferirá em 
cartas de navegação e documentos aeronáuticos oficiais. 

Há que se notar, todavia, um pequeno equívoco 
existente na iniciativa. Atualmente, o aeroporto de 
Uberlândia responde ao tráfego interno, não tem 
qualificação internacional, como faz crer a propositura. 
Apenas a autoridade aeronáutica, por ato administrativo 
próprio, é capaz de promover tal mudança no status dos 
aeroportos. Essa providência implica uma solicitação formal 
da administração aeroportuária, um estudo de viabilidade 
técnica empreendido pelo Departamento de Aviação Civil e 
consultas aos Ministérios da Justiça, Fazenda, Saúde e 
Agricultura, para que se manifestem quanto à possibilidade 
de prestar, em caráter permanente, os serviços necessários 
em aeroporto de categoria internacional. 

Vê-se, pois, que não cabe ao projeto em foco alterar a 
categoria do aeroporto de Uberlândia. Sua finalidade deve 
se cingir, no que faz apropriadamente, à concessão do 
nome do ilustre oficial aeronáutico, Ten. Cel. Aviador César 
Bombonato, ao aeroporto de sua cidade natal. 

Em razão do exposto, voto pela aprovação do Projeto 
de Lei nO 57, de 1999, observada a emenda em anexo." 



4. Na COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 

DESPORTO, o Relator, Deputado ADEMIR LUCAS, assim se pronuncIou, 

concluindo pela aprovação do PL com a emenda da Comissão de Viação e 

Transporte: 

"Consoante o § 1° do art. 216 da Constituição Federal, 
é dever do poder público, com a colaboração da 
comunidade, promover e proteger o patrimônio cultural 
brasileiro. Não há dúvida de que integram o patrimônio 
cultural invisível a vida e a obra de todos os brasileiros que, 
de alguma forma, contribuíram para melhoria da qualidade 
de vida em nossa Terra e, especialmente, daqueles que, ou 
por força das circunstâncias, ou em razão de esfo lços 
pessoais muito significativos, conseguiram impor-se como 
referencial para as presentes e futuras gerações. Demais, 
numa época em que impera a mediocridade, é importante 
que as crianças e os jovens, empenhados em desenvolver­
se como pessoas, (possam) preparar-se para o exercício da 
cidadania e qualificar-se para o trabalho, tenham em quem 
espelhar-se. Em que pese aos recursos que a tecnologia e 
a informática colocam à disposição do afazer educativo, 
permanece de pé, inabalável, a verdade de que "as 
palavras movem, os exemplos arrastam"." 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

1. É da competência da COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E 

JUSTiÇA E DE REDAÇÃO a análise sob os "aspectos constitucional, legal, 

jurídico, regimental e de técnica legislativa de projetos, emendas ou substitutivos 

sujeitos à apreciação da Câmara ou de suas Comissões (art. 32 , 111 , a do 

Regimento Interno). 

2. Trata-se, na espécie, de atribuir, por lei - oriunda do 

Poder Legistativo, portanto - denominação a aeroporto, órgão administrativo 

integrante do Ministério da Defesa, da estrutura do Poder Executivo. 

3. A respeito da matéria, a Lei nO 1.909, de 21 de julho de 

1958, dispondo "sobre a denominação dos aeroportos e aeródromos nacionai~", 

17 
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no seu art. 1° estabelece que "os aeroportos brasileiros terão em geral a 

denominação das próprias cidades, vilas ou povoados em que se encontrem, 

declarando-se a posição norte, sul, leste ou oeste, quando houver mais de um na 

localidade". Estabelece, ainda, o § 1° que "sempre mediante lei especial para 

cada caso, poderá um aeroporto ou um aeródromo ter a designação de um nome 

de brasileiro que tenha prestado relevante serviço à causa da Aviação, ou de um 

fato histórico nacional", e, o § 2°, que "são conservadas as denominações 

"Santos Dumont", "Salgado Filho", "Pinto Martins", "Augusto Severo", 

"Guararapes" e "Palmares", respectivamente, para os aeroportos do Rio de 

Janeiro, Porto Alegre, Fortaleza, Natal , Recife e Maceió". 
:-. 

• o art. 2° dessa lei diz que se excluem "da regra 

estabelecida no texto do art. 1° os aeródromos que poderão ter denominação 

previamente aprovada pelo Departamento de Aeronáutica Civil". 

\ V Outra lei, a 5.917, de 10 de setembro de 1973, que 

'\aprova o Plano Nacional de Aviação", atenta à preocupação da comunidade 

aeronáutica internacional, que propugna pela estabilidade das denominações dos 

aeroportos, dispõe no § 2° do art. 20, que "os nomes dos aeródromos e 

aeroportos existentes só poderão ser modificados quando houver necessidade 

técnica dessa alteração", o que é reiterado pelo Código Brasileiro de Aeronáutica, 

Lei nO 7.565, de 19 de dezembro de 1986, prescrevendo, o parágrafo único do 

art. 22: 

"Art. 22 .. ....... .. .. ..... ...... .. ....... ... ....... .... .. ... .. . 

Parágrafo único. A lista de aeroportos internacionais 
será publicada pela autoridade aeronáutica brasileira, e 
suas denominações poderão ser modificadas mediante lei 
federal, quando houver necessidade técnica dessa 
alteração. " 

4. Observando-se o projeto em tela, verifica-se que, ao 

iniciar sua tramitação, ainda na Comissão de Viação e Transportes, havia um 

traço grave de inconstitucionalidade em sua ementa quando, equivocadamente, 

dava a entender que o escopo do projeto era mudar sua categoria (o que seria 

uma intromissão em seara de iniciativa exclusiva do Poder Executivo). Sua 

intenção, em realidade, era a de prestar uma justa homenagem a um ilustre filho 



daquela cidade. Isso foi muito bem observado por aquela douta Comissão que, 

preocupada com uma impropriedade técnica, aprovou uma emenda, também 

acolhida pela Comissão de Educação, Cultura e Desporto, que acabou por sanar 

o problema técnico e, em decorrência, sua inconstitucionalidade. 

5. Desta forma, além de atendida a proposição em relação 

ao seu mérito, verifica-se o seu atendimento à regra constitucional e a boa 

técnica legislativa e de redação empregada, motivos pelos quais se declara 

favoravelmente, neste voto, ser este um projeto viável por sua 

constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa e de redação. 

Sala da Comissão, em 0)4 de de 2000. 

IH - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei nO 
57-B/99 e da Emenda da Comissão de Viação e Transportes, nos termos do 
parecer do Relator, Deputado Ary Kara . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados : 

Inaldo Leitão - Vice-Presidente no exercício da Presidência, 
Iédio Rosa - Vice-Presidente, André Benassi , Edir Oliveira, Fernando 
Gonçalves, Léo Alcântara, Zulaiê Cobra, Coriolano Sales, Geovan Freitas, 

19 
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Osmar Serraglio, Antônio Carlos Konder Reis, Jaime Martins, Moroni 
Torgan, Ney Lopes, Paulo Magalhães, Geraldo Magela, José Dirceu, José 
Genoíno, Marcelo Déda, Nelson Pellegrino, Waldir Pires, Augusto Farias, 
José Roberto Batochio, José Antônio Almeida, Bispo Rodrigues, Luiz Antônio 
Fleury, Robson Tuma, Djalma Paes e Rubens Furlan. 

Sala da Comissão, em 05 de outubro de 2000 

~L,~~~ 
Deputado INALDO LEIT AO 

Presidente em exercício 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF 
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(SF) Brasília, em ~t- de maio de 2001. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem alterações pelo 
Senado Federal, em revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, para os fins constantes do art. 66 da Constituição Federal, o Projeto de Lei da 
Câmara n° 9, de 2001 (PL n° 57, de 1999, nessa Casa), que "denomina 'Aeroporto de 
Uberlândia - Ten. Cel. Aviador César Bombonato ' o aeroporto da cidade de Uberlândia, 
Estado de Minas Gerais". 

Atenciosamente, 

Senador Carlos Wilson 
Primeiro Secretário 

-~ ._ .. _--_ ......... .. ~......... . ... '. _.' ... "." 
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A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Severino Cavalcanti 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
vpl/p\cO 1-009 
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(SF) Brasília, em ;..-0 de junho de 2001. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso 
autógrafo do Projeto de Lei da Câmara n° 9, de 2001 (PL n° 57, de 1999, nessa Casa), 
sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República e transformado na 
Lei n° 10.234, de 7 de junho de 2001, que "denomina 'Aeroporto de Uberlândia - Ten. 
Cel. Aviador César Bombonato' o aeroporto da cidade de Uberlândia, Estado de Minas 
Gerais". 

Atenciosamente, 

PRI MEIR A-SECRET ARI A 

Em J 3 1 •.. :J.i) .. 0.!i-º-...... /J!.?,/ ............ h SElcrrtó.r 'o-
De ordom, ao c n or 

Geral da Mesa, ra as d e v I d a 8 

Prov idanci. p ~ .../ 
IARA RAÚJO ALENCAR AIRES 

Chefe de Gabinete 

A Sua Excelência Senhor 
Deputado Severino Cavalcanti 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
Ess/P1cO 1-009 

ARQUIVE- ;;iSE 
\t2 J.! G lo..i. . 'L I\.. 

Secre ório-Ger I da Mesa 



,-------------

o Congresso Nacional decreta: 

Denomina "Aeroporto de Uberlândia ­
Ten. Cel. Aviador César Bombonato" o 
aeroporto da cidade de Uberlândia, Estado de 
Minas Gerais. 

. Art. 10 É denominado "Aeroporto de Uberlândia - Ten. Cel. Aviador César 

• 

Bombonato" o aeroporto localizado na cidade de Uberlândia, Estado de Minas Gerais. 
Art. ZO Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em ~ c2 de maio de 2001 

vp l/p \cO 1-009 

ho 
Presiden e d Sena o ederal 
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Aviso nQ 596 - C. Civil. 

Brasília, 7 de junho de 2001. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei nº 9, de 2001 

(nQ 57/99 na Câmara dos Deputados), que se converteu na Lei nQ 10.234, de 7 de junho de 

200l. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador CARLOS WILSON 
Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASÍLIA-DF. 

Atenciosamente, 



Mensagem nº 5 32 

Senhores Membros do Congresso NacionaL 

Nos termos do artigo 66 da Constituição Federal. comunico a Vossas Excelências 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "Denomina "Aeroporto de Uberlândia - Ten. Cel. 

Aviador César Bombonato" o aeroporto da cidade de Uberlândia, Estado de Minas Gerais". Para o 

• arquivo do Congresso NacionaL restituo. nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora 

convertido na Lei nº 1 0 . 234, de 7 de j unh o de 2 O O 1 . 

Brasília, 7 de j unho de 2001. 

~~vL '---
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Lei: 

LEIN~ lO.234,DE 7 DE JUNHO DE 2001. 

Denomina "Aeroporto de Uberlândia - Ten. 
Cel. Aviador César Bombonato" o aeroporto 
da cidade de Uberlândia. Estado de Minas 
Gerais. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanCIono a seguinte 

, 

Art. 12 E denominado "Aeroporto de Uberlândia - Ten. Cel. Aviador César 
Bombonato" o aeroporto localizado na cidade de Uberlândia, Estado de Minas Gerais. 

Art. 22 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação . 

Brasília, 7 de j unh o de 2001; 1802 da Independência e 1132 da República. 



, 

A · o 
VISO n- 596 - C. Civil. 

Senhor Primeiro Secretário, 

, 

Brasília, 7 de junho de 2001. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei nº 9, de 2001 

(nº 57/99 na Câmara dos Deputados), que se converteu na Lei nº 10.234, de 7 de junho de 

2001. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador CARLOS WILSON 
Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASÍLIA-DF. 

Atenciosamente, 



.-, 

Mensagem nº 5:3 2 

Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Nos termos do artigo 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "Denomina "Aeroporto de Uberlândia - Ten. Cel. 

Aviador César Bombonato" o aeroporto da cidade de Uberlândia, Estado de Minas Gerais". Para o 

arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora 

convertidonaLeinº 10.234, de 7 de junho de 200 1. 

Brasília, 7 de j unho de 2001. 



• lo 

• 

Lei: 

LEINQ l O. 23 4,DE 7 DE JUNHO DE 2001. 

Denomina "Aeroporto de Uberlândia - Ten. 
Cel. Aviador César Bombonato" o aeroporto 
da cidade de Uberlândia, Estado de Minas 
Gerais. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancIOno a seguinte 

Art. 12 É denominado "Aeroporto de Uberlândia - Ten. Cel. Aviador César 
Bombonato" o aeroporto localizado na cidade de Uberlândia, Estado de Minas Gerais. 

Art. 22 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação . 

Brasília, 7 de j unh o de 2001 ; 1802 da Independência e 1132 da República. 
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lS5N 1415- 1537 

dedicação t!xclu,:,iva mas. apenas dos rc:..tju stc~ geral!> objeto do .!fI. 

37. X. da Con,:,lituição Federj!. Votou o Prcsidclllc. Ausentes, jus­
tdicadamente. os Mlni:-.tros Celso de Mt!llo e Marco Aurélio. Ple­
nino. 11.11.96. 

Bi..Ihla. 
EMENTA: . E~(atuto do Magi!llt:no Superior do Est:ldo tlJ 

Exclusão. por lei. de cena percentagem de dcx:entcs. do 
regime de tempo Integral com dedicação c'I\clu .. iva. do qual. em ruão 
da legislação t!spccírlca. a eles aphc:h cl. só p<Jdcnalll ler Sido UnI­

lateralmenle dn.pcnsados por comprm..ldo descumprimento da!> obri­
gaçõcs a seu c:ugo. 

InconslHucionaJidadc da nomlJ (an. 10. § 5'! . da Lei n~ 
6.JI7/91·BAl que os privou do produto das revisõcs gcrai\ de rc­
muncrJção dos servidores est3duais (3rt. 37. X. dJ Con\li lUição Fe­
derJI) . .!>em que daí resulle a obngatoried~H..Ic da extcnsão de aumenlQS 
reai ~ de rClribuição do exercício do cargo em dedicaç:lo \;;'<.clus1\ a. 

Ação,dircta julgada pJrcialrncnlc procedentc. para es!:>c fim. 

AÇÃO DIR ETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 
N. 1.523- 1 111) 
PROCED.: 
RELATOR: 
REQTE.: 
ADV.: 
REQDO.: 
REQDO.: 

REQDO.: 

SANTA CATARINA 
MIN. MAUR íCIO CO RRÊA 
PARTIDO DOS TRABALHADORES - PT 
SÉRGIO MUR ILO SELL E OUTRO 
PRESIDENTE DO Sl: ADO FEDERAL 
GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CA­
TARINA 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
SANTA CATARINA 

Decisão: O Tnbunal. por \Olaç5o unJllInle. n:1o conheceu 
da ação direta. VOIOU o Presidente. AU!'>CIlIC!'>, Ju:-.tllicau.tlllt:nte, 0:-' 

MII1I!'>(ros Ct:bo de Mello. Pre!'>ilknlc . e i\larco Aurelm. ~, nc!'>(e 
julg:J.01ento. O Ml/1iSLro Nelson Jobim. Prc'iidiu o julgamenlO o Mi ­
nl .!>tro C:.I rlo\ Vello ... o, Vice-Preslllcme. Pkn:.írio. 05 . 11.97 . 

EMENTA: AÇ.-\O DIRETA DE INCONSTITUClONA 
LIDA DE. LEI N' 10.168/96. DO ESTADO DE SANTA CATAR INA 
E.RESOLUÇ.-\O .N' 76. QO SENADO FEDERAL. EM ISS.-\O DE 
TITULOS DE DIVIDA PUBLICA PARA PAGAMENTO DE PRE­
CATÓRIOS. LETRAS FINANCEIRAS DO TESOURO EM VALOR 
~U~ERIOR AOS PRECATÓRIOS PENDENTES DE PAGAMENTO 
A EPOCA DA pROMULGAÇ..\O DA CONSTITUIÇ.-\O FEDE­
RAL: PRETE SAO DE REEMBOLSO DOS VALORES JA EX­
PENDIDOS. AFRONTA AO ART. 33 DO ADCT-CF/88. MATERIA 
DI; FATO. INADEQUAÇ.-\O DA VIA ELEITA. AÇ.-\O DIRETA 
NAO CO HECIDA. 

I. Há Impo~\ibilidade de controle ab.!>trato tia con:-.lItu­
~1O~aJida~e de lei. yuando. para o desl mde da quc!'!tão, se mo ... tr:.t 
mdlspcns:J.vel o exame do conteúdo de outras norma!'! Jurídica~ m­
fraconsLitucionais de lei ou matena de falU. Precedentcs. 

2. A\=ão Direta de Incon.l.lilUcionalldadc . Violaç:1o ao ano 
33 do ADCT/CF-88 e '0 an. 5' da EC n' 3/93. Alegação fundada em 
e lemenlo!:> que reclamam dilação probatória. Inadequação da \ ia eleita 
para ex.:une da mulériu fálicu. 

J. Ato de efeiLO conc rcLO. de::.p ilio de normalivitl~l(.k. é 
ln::.usccúvcl de ser apreciado pelo controle concemrado. Ação direla 
não conhecida. 

St:cretana de Apoio ao\ Julg:.lmemm. 

(Of. EI. n' 14012(01) 

Atos do Poder Legislativo 

LE I N' 10.234. DE 7 DE JUN HO DE 200 1 

Denomina "Aeroporto de Ubcrlândia - Ten. 
Cc!. Aviador César Bombon:.Jto" o aeropor­
to da cidade dc Ubcrl5ndia, Estado de Mi­
nas Gerais. 

o PR ES I DENTE D A REPÚ Il L I CA 
Faço saber que o Congresso Nacional decrcl:1 c eu san­

ciono a segulfllc Lei: 

Art. I! É denominado "Aeroporto de Ubc rl5ndia - Ten. 
Cc!. AViador César Bombonato" o aeroporto localizado na Cidade de 
Uberlândla. Estado de Minas Gerais. 

An. 2' Esta lei entra em vigor na data de ~ua publicação. 

Brasília. 7 de junho de 200 I; 180! da Independência e 11 J! 
da Republica . 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Jmé Grrgori 
(;r'mldn Hllt:! '/n ,1(/ ('nr: O/l/fl/(i" 

, .... -.. . .. ~ 
[)Íario·Oficiâl-' 

LEI :-l' 10.235. DE 7 DE Jl:NHO DE 2001 

Denomina "Pal.Íclo Dcs. Ri\Jndo Belerr:.l 
Ca\:.lk:anu" o edifício sede do Tnbun<ll Re 
glllnal Elcltoral do Estado da Paralba . 

O PRES I DENTE DA REPÚBI. ICA 
Faço \ahcr que o Congre~so N.lclonal det.:n::l:.! e eu \:111-

ciono a :-.eguinlc Lei. 

Art. I ~ Ê denOmll1Jtlo "PalJclo De:-.ernbargador Rl\~lIldo 
Bezerra Cavalcanti" o edifício \cJc do Tribunal Re!..!lonal Elcltoral do 
Estado da Par::lÍba. ~ 

Ar! ~. E"'J LeI entra em vigor na dala de ... ua puhljC;I~':io. 

Bra!'>lh.l. 7 lJc JurlH) de 200 I; 180'~ J.t Independência e II y: 
d3 RepúhlicJ. 

FERNANDO HE:-.IRIQUE CARDOSO 
Jme Grt't:on 
/. rtlfln\co Ht:!)l)rr 

LEI N' 10.23ó. DE 7 DE J\.::-.IIIO DE 2001 

Denomina "Rodo\'la Governador :\/1(011\0 
Marit." o Irecho federal da BR-::!30 enLrC a 
cldJde de Caj:l7elrJ\ c João Pc<;soa. no E ... -
t.tdn da Paraiba. 

O PRES I DENTE 0 .\ R EPÚBLICA 
Faço saber ljl1C o Congre!'> ... o NaCional decretJ t: cu \;.10-

Clono a ... eguilllc LeI: 

Art. l ~ FiL';'! dcnollllllado "ROl.h}\ lU G\)VCrnaOllr ,\lItOnIU 
~tarll" o trecho 1.Li rodm 1;1 federal BR-::~JO. compreendido enLre a .... 
.:idade'l de Caj:.!lelra~ e Jo:10 Pcs~oa. no E~t<ldo 0,1 Par;'lIba. 

An. 2! E.-.ta LeI cllIra vigor na data dt! sua public:.lção. 

Bra.sílta. 7 de Junho de '200 I: I XO~ da Independência e 11 J! 
da Republtca . 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Jow! Grl'~(!n 
EJi.'ieu Padilha 

Atos do Congresso Nacional 

Faço saber que o Congresso NJcumal aprovou, e eu. Jadcr 

Barbalho. PreSidente do Senado Feder:.!!. nos (ermo~ do an. -HL ilcm 
28, do Reglmcnlo Il1Ie01o. promulgo o 'ieguinte 

DECRETO LEGISLATIVO (*) 

N" 178. DE 2001 

AprO\ a o texto do Acordo de Coopcra~':lo 

Cuhur:.!1 entrc o Governo da RepüblicJ Fe· 

der:'lIlva do Brasil c o Governo da RepLÍ . 

blica da Bolívia. ce lebrado em L.l Paz, em 

26 de julho de 1999. 

o Congresso Naclon:!I decreLJ: 

Art. I! Fica aprovado o texlo do Acordo de CoopcrJção 

Cultural entre o Governo da Repúhlica Fedcrauva do Brostl e o 

Govcrno da Rcpublica da BolíVIa. celebrado em La. Paz, em '26 de 
julho de 1999. 

Pacigrafo único. Ficam \Ujello~ ~ aprovação do Congresso 

Nacional quaisquer aIos que poo;sam resultar em revisào do referido 

Acordo, assim como qU~Hsquer ajuslcs complcmentares que aca.rrelcm 

cncargos ou compromissos gr.tvosos ao pammônio nacionaL nos ler­

mos do inciso I do art. 49 da Conslltuição Fedeml. 

An. 2! E~tc Decrelo Lcgislauvo cnLra em vigor na da[:.! de 

~u :t publicaç:io. 

Senado Federal. em 7 de Junho de 200 I 

Senador JADER IJARBALHO 
PreSidente do Sen:.!do Federal 

I I ' ~' 
Seção J 3 

Fa~'o ... abcr que o Congre\!'>o NJL'lol1:.!1 aprO\ou, e l' 

B;lrbalho. Pre ... idente do Senado Federal. 110 ... lenll\) ... do Jn 
2S. do Regimento Interno. promulgo o \cguinle 

DECRETO L!'CISI.-II"lVO 
N' 179 . DE 2001 

.\pru\'-lO .HU ljue rCl'hH,1 .t Ullh . .''': 

lurg,U.!a:1 S/A R.\DIO (,l':\R,\;'\1 
pll)rar ,er\ IÇO de r~lllludllu ... :.tll \Oi 

ond<l rIlCllta na I..: ldalle de Belo I! 
E ... tado de MlIla ... Geral .... 

o C\lIlgre ...... o NaCIOnal dCL'rct:.J : 
Art . I" hl';1 :.JprD\ ado l) ; tl U .1 que ... c relL"n: II D..:ncl\ 

~4 de Ilt)\clllbro de 1998, que renO\,1 por deI ,\111) ... , ,I IMrtlr 
maio de 199 .. 1. a COllce,,\;]o OlHorg~IJa ;) S/A R,idlo (;1I.1r,1Il1 
piorar. ... em Jtn:1I0 de c,clu!,>1\ Id,lde .... er\ IÇO dI..' r;ldlndlfu ... :10 ... , 

\lnda media n:.! L'id~llk de Belo Ih)('l/ollte. F ... ladn dI..' ~IIIl.I!'> ( 
Art. 2 ~ E ... [I.· DI.·crelo LCg.I ... I.III\1l ellll,l L'IIl \ Igm n.t 

... UJ publJca~-;'l() 

Senado Federal. em 7 de Junho de ~(1 

SCII.ldor JADl:R. 13ARB,.-\U 10 
Pre'>ldl..'me dn Senado h'dcr~1I 

Faço "'.IOl:r qUL' () C\mgre ...... ') Nacloll ,lI ,tprmoll. L' l' 
B.lroalho. Pre ... idenlc do SL'n,ldo leJeral, nl1'> lenHO ... do ,111 

2S. do RC gllllCnto Interno. prollllllgu () ,cgulllle 

DECRI.TO IXC;ISI.\II\'O 
:-l" I Xli. DI: 2(XI I 

Apnl\:.! o aIO que fCIHl\.1 .I lOIlI..'C· 
tor!!:IJ,1 ,I . R,ldlo Educ;ldl)r,1 dI) I 
Ltda" p,lra explur:1I ... crvlço de rol 
~;]o ... onor;\ 1..'111 ond;1 IIk'dlol /1,1 L'I 
Unlaçu. ESI;tdo de Cilll"'" 

o Congre!'>!'>o Nacional dccrL'l,1 
Art. I! E aprO\ado o :..110 a que ... e relere \1 J)l'LTeh) 

30 de Julho de 1992. l.JlIe renm a por lic/ .t1H)'>. oi p.lrtlr Jc 17 
de 19X8, ..I conce::.\:io oUlorgadJ :t "RádiO F.dllGldora dI) I, 
Ltda.". l:onl:t:t..hda ongman:mlelll e a "R.idlo Educadora LI(LI 
c.:x:plurar, sem direito de excl u ... ivlll:tde .... crviçn de fadIOd lrll ... ;tl 
t:n1 onda media na (uJadr.: dI; Unl:L\'u. E ... I:ldo dl' Cinla\ 

An. '2" E:-.tc Decreto l .egl'>lallvo elllra Ctll \ Igor 11:1 

\ ua pu 01 icaç:io. 

Senado Feder:ti, em 7 de Jllll h\) de 2(~ 

Senaúor MOER BARBAI HO 
PreSidente lin Senadn h :der;d 

faço ,,>Jbcr que o Congrc ..... \o NaCional aprO\ou. e 1.:1 

Barbalho, PreSidente. do Senado Fcder.tl, no!'> tenlUh do art . 
:!8. do RCgllllCIlIO Interno. promulgo o \egulIlll! 

DECRETO LEGISI.ArIVO (' I 
N' IXI. DE 2001 

Aprova o lexLO do AcordD de A ...... 
Juridict em Maténa Pcn:d, celehr:H 
o Gl)VernO da RepubltcI rederatlv,l 
si l e o Gt>vc:mo lia R.epuhlt ca do P 
Lima. em 2 1 de Julho dê 1999 

o Congres!'>o NaCional decrela : 
Art. I! Fica aprovado o texto do Acordo de A'i ~ 

JurídIca em Maténa Penal. celebrado e ntrc u Gnvcnlo d,1 Rl 
Fcdcr.tllva do Bra .... iI c o GOVl:rtlO da Republica do Peru. em I. 
~I de Julho de 1999. 

Parágrafo úmco. Ficam sUJeito!'> J. apro\aç:io do Ct' 
NaCIOnal qU~lIsqucr atos que IInpltqucl11 re\'I ... ;io do rcfenJo 
hem como quaisquer ajustes complcmenlare!'> que. no!'> te r 
lIlCI!'>O I do ano 49 da Con ... lltulção Federal. .Icarrctelll cnGI 
cornpromlsso'i gravo ... os ao paLrlmÚnlO nacuUlal. 

Art. 2! E!'>le Decreto Lcgl!'>laltvo entra em vIgor na 
... ua publica~·;io . 

Senado Federal. em 7 de. Junho de '20( 
Senaú"r JADER 1l ,\RIlALlIO 
Prc:-'Idenlc lIo Se.nadll Federal 

(.) O le..:,1O do Acordo ,IClma citado c!'>Ij publicado no 1) 

'-''::; :1l1l1 
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Pu bliq ue-se. 

11:1 U 
CÂMARA DOS DEPUTADOS Em 10 / II / 2000 prr id c nt 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO / 

OF. N° 796-P/2000 - CCJR Brasília, em 17 de outubro de 2000 

hor Presidente, 

Comunico a Vossa Exce1ência, em cumprimento ao Art. 58 
do Regimento Interno, a apreciação por este Órgão Técnico, em 05 de outubro 
do corrente, do Projeto de Lei n° 57-B/99. 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publicação do 
referido projeto e parecer a e1e oferecido. 

A Sua Exce1ência o Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 

Cordialmente, 

~Y-. \." ~ 1:. s 
Deputado fNALDO LEITÃO 

Presidente em exercício 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA 

GER 31723004-2 iJUN/99) 
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